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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESIDENCIAL NOVA ZELANDIA, condomínio edilício, 

com endereço na Rua Dra. Aparecida Fernandes de Jesus Domingues, 

583 – Cotia – SP – CEP: 06700-453, inscrito no CNPJ nº. 

27.619.373/0001-00, endereço eletrônico: contato@smartadm.com.br, 

neste ato representado por seu síndico, Sr. Alan Pontes do 

Nascimento, inscrito no CPF n. 387.639.778-26, residente e 

domiciliado no endereço do condomínio, através dos advogados e 

bastantes procuradores que ao final assinam, vem à presença de Vossa 

Excelência, com fundamento nos artigos 1.336, I e 1348, VII do 

Código Civil e 785, do Código de Processo Civil, e Lei 4.591/64, 

em seu art. 12, propor  

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL DE COTAS CONDOMINIAIS 

 

Em face de CELECIR MARIA DE JESUS SANTOS, 

brasileira, solteira, maior, empregada doméstica, endereço 

eletrônico desconhecido, portadora do RG nº 608.639.709 SSP/SP e 

CPF 291.533.728-40,e EVALDO SANTOS DE JESUS, brasileiro, solteiro, 

maior, auxiliar de escritório, endereço eletrônico desconhecido, 

portador do RG nº 534.333.138 SSP/SP e CPF 572.796.675-20, 

residentes e domiciliados na Viela Luiz Arthur da Silva, 1997 - 

Vila Menk - Osasco - SP - CEP: 06288-225. 
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DO TERCEIRO INTERESSADO 

 

A natureza da dívida objeto da presente execução 

de cotas condominiais em atraso, é propter rem, ou seja, o próprio 

imóvel responde pelas dívidas.  

 

Conforme averbação na certidão de matrícula do 

imóvel, anexa, o imóvel sobre o qual recaem os débitos que 

consubstanciam a presente execução, é objeto de alienação 

fiduciária em favor de CAIXA ECONOMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n. 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 

04, lotes   ¾, Brasília – DF – CEP: 70092-900. 
 

Com base na lei fiduciária, se houver 

inadimplemento das parcelas do financiamento imobiliário, a credora 

fiduciária poderá exercer sua garantia sobre o imóvel, 

consolidando-se como proprietária. 

 

As despesas condominiais e seus encargos, 

consubstanciam-se obrigações propter rem, impondo-se sua assunção 

a todos àqueles que sucederem como titular do imóvel, conforme 

determina o artigo 1345 do Código Civil.  

 

Art. 1.345. O adquirente de unidade responde pelos 

débitos do alienante, em relação ao condomínio, 

inclusive multas e juros moratórios. 

 

Portanto, estando o imóvel objeto das dívidas 

gravado com alienação fiduciária, ou seja, a CAIXA é a real 

proprietária do imóvel, e, portanto, interessada direta no 

resultado da demanda, tem que participar do polo passivo da ação na 

condição de Terceiro Interessado. 
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Dessa forma, com base no artigo 799, I do CPC, 

para evitar prejuízo processual e a alegação de desconhecimento da 

demanda pela credora hipotecária, requer a intimação desta, para 

querendo, manifestar-se sobre a presente demanda referente dívidas 

que recaem sobre sua propriedade hipotecária.  

 

DOS FATOS 

 

Os executados são proprietários de uma unidade 

autônoma, consistente no apartamento de número 13 - bloco 21 – do 
RESIDENCIAL NOVA ZELANDIA, com direito de uso das partes comuns do 

imóvel considerado em seu todo, gozando, ainda, de todas as 

prerrogativas proporcionadas aos coproprietários.   

   

Referida propriedade se comprova através da 

certidão de matricula 131.014, do Oficial de Registro de Imóveis e 

Anexos da Comarca de Cotia do Estado de São Paulo, acostada a 

presente. 

 

Em consequência disso, estão os executados 

obrigados a contribuir com as cotas condominiais aprovadas nas 

Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias devendo pagá-las em 

dia conforme determinação de rateio do condomínio. 

 

Ocorre que, injustificadamente encontram-se em 

atraso com as taxas condominiais que alcançam a monta de R$ 5.534,13 

(cinco mil quinhentos e trinta e quatro reais e treze centavos), 

conforme planilha demonstrativa dos meses e valores em anexo. 

 

Dispõe o artigo 12 da Lei 4.591, de 1964: 
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“Art. 12. Cada condômino concorrerá nas 
despesas do condomínio, recolhendo, nos prazos previstos na 

convenção, a cota-parte que lhe couber em rateio. ” 
 

Desta forma, é o entendimento pacífico da 

jurisprudência que: 

 

 “Cabe ao síndico arrecadar as contribuições, 
competindo-lhe promover, por via executiva, a cobrança judicial das 

cotas atrasadas. ” (RT 366/354; Lex 1964/1367; 1965/1733). 
 

Ressalta-se ainda o teor da súmula 13 do 

Tribunal de Justiça de São Paulo que deve ser aplicada por analogia 

às execuções de título extrajudicial de cotas condominiais. 

 

Súmula 13: Na ação de cobrança de rateio de 

despesas condominiais, consideram-se incluídas na condenação as 

parcelas vencidas e não pagas no curso do processo até a satisfação 

da obrigação. (Art. 323, do CPC). 

 

Dessa forma, devem ser incluídas na presente 

execução as parcelas vencidas e não pagas do curso do processo até 

a satisfação da obrigação, por força do previsto no artigo 323 do 

CPC, aplicável ao rito executivo consoante previsão expressa dos 

artigos 318, parágrafo único e 771  parágrafo único, ambos também 

do CPC. 

As verbas em atraso deverão ser devidamente 

corrigidas e acrescidas de juros de mora, a razão de 1% (um por 

cento) ao mês, multa de 2% (dois por cento) sobre o total do débito, 

calculados desde o vencimento de cada obrigação, devendo, ainda, os 

réus, arcarem com as custas processuais, honorários advocatícios 

sobre o valor da condenação e demais cominações legais. 
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Ademais, o CPC/2015 determina em seu art. 798, 

II, “c”, que o exequente indique os bens suscetíveis de penhora, e, 
em se tratando o presente caso de execução de cotas condominiais – 
obrigação propter rem – por certo que o imóvel responderá pelos 
débitos aqui reclamados, cabendo ao exequente indica-lo de modo a 

ser objeto de penhora caso os executados não paguem a dívida num 

prazo de 3 (três) dias. 

 

Isto posto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) A citação e intimação dos Executados, nos termos 

do art. 829 do CPC/2015 por oficial de justiça no 

endereço do preambulo, ordenando aos Executados o 

pagamento no prazo máximo de 03 (três) dias 

contados a partir da citação, sob pena de penhora 

e avaliação, art. 829, § 1º, CPC/2015, a quantia 

total de R$ 5.534,13 (cinco mil quinhentos e 

trinta e quatro reais e treze centavos), já 

incluídos a multa de 2% (dois por cento), juros 

de 1% (um por cento), ao mês e correção monetária 

sendo o índice de atualização do Tribunal de 

Justiça de São Paulo – SP custas judiciais e 

honorários advocatícios na base de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do débito; 

 

b) Requer a citação do credor hipotecário, com base 

no artigo 799, I do CPC, para querendo, 

manifestar-se sobre a presente demanda de seu 

interesse, tendo em vista a característica propter 

rem da dívida, objeto da presente. 
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c) A inclusão das parcelas vincendas até a satisfação 

da obrigação conforme previsto no artigo 323 do 

CPC e súmula 13 do TJSP, por analogia. 

 

d) Caso os Executados não sejam encontrados, requer 

seja determinado para que o Ilmo. Oficial de 

Justiça proceda à citação nos termos do art. 830 

do CPC/2015; 

 

e) Seja procedida à penhora e avaliação do imóvel 

objeto das cobranças registrado no do Oficial de 

Registro de Imóveis da Comarca de Cotia do Estado 

de São Paulo - SP, certidão da matricula nº 

131.014, caso não sejam quitados os valores em 

execução no prazo estipulado em Lei. 

 

f) Requer a expedição de certidão para averbação 

junto ao RGI na forma do art. 828 CPC/2015; 

 

Atribui-se a causa o valor R$ 5.534,13 (cinco 

mil quinhentos e trinta e quatro reais e treze centavos), para fins 

de distribuição e alçada. 

 

    Termos em que, pede deferimento. 

 

    Santo André, 15 de abril de 2019. 

 

Rodrigo Santos 

OAB/SP 264.097 

  

 

Janaine da Silva Moura 

OAB/SP 352.337 
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W002A Residencial Nova Zelândia

Inadimplência com composição
Valores atualizados até 09/04/2019;  Unidade: 13 Torre 21; Tipo da cobrança: Todos; Com sacado

 

13 Torre 21  - Celecir Maria de Jesus Santos Jurídico

Venc. Comp. Cód. Descrição Valor Saldo

15/12/17 12/2017 313784 Taxa Condominial Ref.
Dezembro/2017

129,68 129,68

   Água  e Esgoto 48,30 177,98
   Gás 26,26 204,24
   AVCB Parc. 01/03 21,42 225,66
   Melhorias Parc. 05/05 20,00 245,66
   Antena Coletiva Parc. 05/05 15,00 260,66
   Câmeras Parc. 05/16 9,84 270,50
   IPTU Parc. 11/12 7,75 278,25
   Fundo de Reserva 6,49 284,74
   Sindico Profissional 4,86 289,60
   Juros 0,033 ref. a (480 dias em atraso) 48,00 337,60
   Multa (2,00%) 6,01 343,61
   Atualização monetária do índice 67,

38174 para o índice 69,8768
10,72 354,33

   Honorários (10,00%) 35,43 389,76
08/01/18 01/2018 311072 Acordo ago17 a nov17 271,99 661,75
   Juros 0,033 ref. a (456 dias em atraso) 41,04 702,79
   Multa (2,00%) 5,63 708,42
   Atualização monetária do índice 67,

55693 para o índice 69,8768
9,34 717,76

   Honorários (10,00%) 32,80 750,56
15/01/18 01/2018 322650 Taxa Condominial Ref. Janeiro/2018 129,68 880,24
   Água  e Esgoto 48,30 928,54
   Gás 27,16 955,70
   AVCB Parc. 02/03 21,42 977,12
   Câmeras Parc. 06/16 9,84 986,96
   IPTU Parc. 12/12 7,75 994,71
   Fundo de Reserva 6,49 1.001,20
   Sindico Profissional 4,86 1.006,06
   Juros 0,033 ref. a (449 dias em atraso) 40,41 1.046,47
   Multa (2,00%) 5,29 1.051,76
   Atualização monetária do índice 67,

55693 para o índice 69,8768
8,77 1.060,53

   Honorários (10,00%) 31,00 1.091,53
07/02/18 02/2018 311073 Acordo ago17 a nov17 271,99 1.363,52
   Juros 0,033 ref. a (426 dias em atraso) 38,34 1.401,86
   Multa (2,00%) 5,61 1.407,47
   Atualização monetária do índice 67,

71231 para o índice 69,8768
8,69 1.416,16

   Honorários (10,00%) 32,46 1.448,62
15/02/18 02/2018 332340 Taxa Condominial Ref. Fevereiro/2018 129,68 1.578,30
   Água  e Esgoto 48,30 1.626,60
   AVCB Parc. 03/03 21,42 1.648,02
   Câmeras Parc. 07/16 9,84 1.657,86
   Fundo de Reserva 6,49 1.664,35
   Sindico Profissional 4,86 1.669,21
   Juros 0,033 ref. a (418 dias em atraso) 33,44 1.702,65
   Multa (2,00%) 4,55 1.707,20
   Atualização monetária do índice 67,

71231 para o índice 69,8768
7,05 1.714,25

   Honorários (10,00%) 26,56 1.740,81
07/03/18 03/2018 311074 Acordo ago17 a nov17 271,99 2.012,80
   Juros 0,033 ref. a (398 dias em atraso) 35,82 2.048,62
   Multa (2,00%) 5,60 2.054,22
   Atualização monetária do índice 67,

83419 para o índice 69,8768
8,19 2.062,41

Smart Administradora - Condomínios, Bens e Imóveis Av. Gilda, 440 - Vila Gilda, Santo André - SP - CEP 09190-510
Fone: (11) 4316-3000 / (11) 4904-8733

1 de 4
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   Honorários (10,00%) 32,16 2.094,57
15/03/18 03/2018 341493 Taxa Condominial Ref. Março/2018 129,68 2.224,25
   Água  e Esgoto 48,30 2.272,55
   Gás 28,42 2.300,97
   Câmeras Parc. 08/16 9,84 2.310,81
   Fundo de Reserva 6,49 2.317,30
   Sindico Profissional 4,86 2.322,16
   Juros 0,033 ref. a (390 dias em atraso) 31,20 2.353,36
   Multa (2,00%) 4,69 2.358,05
   Atualização monetária do índice 67,

83419 para o índice 69,8768
6,85 2.364,90

   Honorários (10,00%) 27,03 2.391,93
16/04/18 04/2018 352623 Taxa Condominial Ref. Abril/2018 129,68 2.521,61
   Água  e Esgoto 48,30 2.569,91
   Câmeras Parc. 09/16 9,84 2.579,75
   Fundo de Reserva 6,49 2.586,24
   Sindico Profissional 4,86 2.591,10
   Juros 0,033 ref. a (358 dias em atraso) 25,06 2.616,16
   Multa (2,00%) 4,10 2.620,26
   Atualização monetária do índice 67,

88168 para o índice 69,8768
5,85 2.626,11

   Honorários (10,00%) 23,42 2.649,53
15/05/18 05/2018 362360 Taxa Condominial Ref. Maio/2018 129,68 2.779,21
   Água  e Esgoto 48,30 2.827,51
   Gás 21,96 2.849,47
   Câmeras Parc. 10/16 9,84 2.859,31
   Fundo de Reserva 6,49 2.865,80
   Sindico Profissional 4,86 2.870,66
   Juros 0,033 ref. a (329 dias em atraso) 23,03 2.893,69
   Multa (2,00%) 4,54 2.898,23
   Atualização monetária do índice 68,

02423 para o índice 69,8768
6,02 2.904,25

   Honorários (10,00%) 25,47 2.929,72
15/06/18 06/2018 377109 Taxa Condominial Ref. Junho/2018 129,68 3.059,40
   Água  e Esgoto 48,30 3.107,70
   Gás 18,26 3.125,96
   Câmeras Parc. 11/16 9,84 3.135,80
   Fundo de Reserva 6,49 3.142,29
   Sindico Profissional 4,86 3.147,15
   Juros 0,033 ref. a (298 dias em atraso) 20,86 3.168,01
   Multa (2,00%) 4,45 3.172,46
   Atualização monetária do índice 68,

31673 para o índice 69,8768
4,97 3.177,43

   Honorários (10,00%) 24,77 3.202,20
16/07/18 07/2018 387589 Taxa Condominial Ref. Julho/2018 129,68 3.331,88
   Água  e Esgoto 48,30 3.380,18
   Gás 15,82 3.396,00
   Câmeras Parc. 12/16 9,84 3.405,84
   Fundo de Reserva 6,49 3.412,33
   Sindico Profissional 4,86 3.417,19
   Juros 0,033 ref. a (267 dias em atraso) 18,69 3.435,88
   Multa (2,00%) 4,34 3.440,22
   Atualização monetária do índice 69,

29366 para o índice 69,8768
1,81 3.442,03

   Honorários (10,00%) 23,98 3.466,01
15/08/18 08/2018 399037 Taxa Condominial Ref. Agosto/2018 129,68 3.595,69
   Água  e Esgoto 50,00 3.645,69
   Gás 29,56 3.675,25
   Câmeras Parc. 13/16 9,84 3.685,09
   Fundo de Reserva 6,49 3.691,58
   Juros 0,033 ref. a (237 dias em atraso) 16,59 3.708,17
   Multa (2,00%) 4,54 3.712,71
   Atualização monetária do índice 69,

46689 para o índice 69,8768
1,33 3.714,04

   Honorários (10,00%) 24,80 3.738,84

Smart Administradora - Condomínios, Bens e Imóveis Av. Gilda, 440 - Vila Gilda, Santo André - SP - CEP 09190-510
Fone: (11) 4316-3000 / (11) 4904-8733
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17/09/18 09/2018 408851 Taxa Condominial Ref. Setembro/2018 129,68 3.868,52
   Água  e Esgoto 50,00 3.918,52
   Gás 12,03 3.930,55
   Câmeras Parc. 14/16 9,84 3.940,39
   Fundo de Reserva 6,49 3.946,88
   Juros 0,033 ref. a (204 dias em atraso) 14,28 3.961,16
   Multa (2,00%) 4,19 3.965,35
   Atualização monetária do índice 69,

46689 para o índice 69,8768
1,23 3.966,58

   Honorários (10,00%) 22,77 3.989,35
15/10/18 10/2018 418020 Taxa Condominial Ref. Outubro/2018 129,68 4.119,03
   Água  e Esgoto 50,00 4.169,03
   Gás 13,73 4.182,76
   Câmeras Parc. 15/16 9,84 4.192,60
   Fundo de Reserva 6,49 4.199,09
   Juros 0,033 ref. a (176 dias em atraso) 12,32 4.211,41
   Multa (2,00%) 4,21 4.215,62
   Atualização monetária do índice 69,

67529 para o índice 69,8768
0,61 4.216,23

   Honorários (10,00%) 22,69 4.238,92
16/11/18 11/2018 430546 Taxa Condominial Ref.

Novembro/2018
129,68 4.368,60

   Água  e Esgoto 50,00 4.418,60
   Individualização de Água Parc. 01/05 18,00 4.436,60
   Câmeras Parc. 16/16 9,84 4.446,44
   Fundo de Reserva 6,49 4.452,93
   Gás 5,29 4.458,22
   Juros 0,033 ref. a (144 dias em atraso) 10,08 4.468,30
   Multa (2,00%) 4,39 4.472,69
   Atualização monetária do índice 69,

954 para o índice 69,8768
0,00 4.472,69

   Honorários (10,00%) 23,38 4.496,07
17/12/18 12/2018 440286 Taxa Condominial Ref.

Dezembro/2018
129,68 4.625,75

   Água  e Esgoto 50,00 4.675,75
   Gás 22,62 4.698,37
   Individualização de Água Parc. 02/05 18,00 4.716,37
   Fundo de Reserva 6,49 4.722,86
   Remuneração Síndico 4,17 4.727,03
   Juros 0,033 ref. a (113 dias em atraso) 9,04 4.736,07
   Multa (2,00%) 4,63 4.740,70
   Atualização monetária do índice 69,

77911 para o índice 69,8768
0,32 4.741,02

   Honorários (10,00%) 24,50 4.765,52
15/01/19 01/2019 456261 Taxa Condominial Ref. Janeiro/2019 129,68 4.895,20
   Água  e Esgoto 50,00 4.945,20
   Individualização de Água Parc. 03/05 18,00 4.963,20
   Gás 15,93 4.979,13
   Fundo de Reserva 6,49 4.985,62
   Remuneração Síndico 4,17 4.989,79
   Juros 0,033 ref. a (84 dias em atraso) 5,88 4.995,67
   Multa (2,00%) 4,49 5.000,16
   Honorários (10,00%) 23,46 5.023,62
15/02/19 02/2019 469200 Taxa Condominial Ref. Fevereiro/2019 129,68 5.153,30
   Água  e Esgoto 50,14 5.203,44
   Gás 18,73 5.222,17
   Individualização de Água Parc. 04/05 18,00 5.240,17
   Fundo de Reserva 6,49 5.246,66
   Remuneração Síndico 4,17 5.250,83
   Juros 0,033 ref. a (53 dias em atraso) 3,71 5.254,54
   Multa (2,00%) 4,54 5.259,08
   Honorários (10,00%) 23,55 5.282,63
15/03/19 03/2019 484427 Taxa Condominial Ref. Março/2019 129,68 5.412,31
   Água  e Esgoto M³: 17,0000(Fev) -11,

0000(Jan)= 6,0000
50,00 5.462,31

Smart Administradora - Condomínios, Bens e Imóveis Av. Gilda, 440 - Vila Gilda, Santo André - SP - CEP 09190-510
Fone: (11) 4316-3000 / (11) 4904-8733
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   Individualização de Água Parc. 05/05 18,00 5.480,31
   Gás 14,10 5.494,41
   Fundo de Reserva 6,49 5.500,90
   Remuneração Síndico 4,17 5.505,07
   Juros 0,033 ref. a (25 dias em atraso) 1,75 5.506,82
   Multa (2,00%) 4,45 5.511,27
   Honorários (10,00%) 22,86 5.534,13
1 unidade inadimplente (0,14%)  5.534,13

Smart Administradora - Condomínios, Bens e Imóveis Av. Gilda, 440 - Vila Gilda, Santo André - SP - CEP 09190-510
Fone: (11) 4316-3000 / (11) 4904-8733
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 23 DE MARÇO DE 2019 
 

Aos vinte e três dias do mês de março de 2019, às 9h em primeira convocação não havendo 
quórum e em segunda convocação às 9h30, reuniram-se os condôminos do CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL NOVA ZELÂNDIA, CNPJ: 27.619.373/0001-00, Rua Doutora Aparecida Fernandes de 
Jesus Domingues, 583 – Bairro da Graça – Cotia – SP, cujas assinaturas encontram-se lançadas à 
lista de presença anexa a esta, nas dependências do próprio condomínio, atendendo ao edital 
de convocação e entregue em tempo hábil pela administradora. Para presidir a mesa foi 
aclamado(a) o(a) Sr(a). Robson Henrique Costa Pedroso, morador(a)a da unidade T.06/43, que 
agradecendo a deferência convidou a mim, Sr(a). Leide Jane da Silva, morador(a) da unidade 
T.29/33, para secretariar os trabalhos. Lido o edital, deu-se início à ordem do dia: 
 

1. Prestação de contas do período findo em dezembro/2018; 
O Sr. Alan, síndico, apresentou aos presentes as melhorias realizadas desde o início de seu 
mandato, como a implementação do controle de veículos através de crachás, e os moradores 
não entrarão no condomínio sem identificação. Foram revistas a iluminação das áreas comuns, 
será realizada a manutenção de 2 caixas d´água, que já foram orçadas. Os moradores 
reclamaram a respeito do sinal analógico, que com a vinda do sinal digital, ficará indisponível, e 
foi informado que as antenas serão trocadas com o tempo. Com relação às benfeitorias, foram 
finalizadas a colocação do piso e pintura do salão de festas, instalado filtro de água, molas para 
controle de abertura dos portões, realização de eventos para os moradores, entre outras 
melhorias como a compra de cadeira para portaria, instalação de placa digital para 
monitoramento online, solução de vazamentos na entrada de caixa d'agua e torre 35 com a 
Tenda e compra dos tapetes faltantes. Foi entregue aos presentes o relatório da prestação de 
contas do período de dezembro/2016 a dezembro/2018 e essas mesmas informações são as 
contidas de forma reduzida nos boletos mensais da taxa condominial, onde estão discriminadas 
as receitas e as despesas do período. Da mesma forma, são entregues mensalmente ao 
condomínio, na pessoa do síndico, a pasta com a prestação de contas, detalhada, com todos 
os comprovantes originais de despesas e receitas realizadas pelo condomínio naquele referido 
mês. Essa pasta é submetida mensalmente à apreciação dos conselheiros, mas a aprovação das 
contas deve ocorrer em assembleia. Essas pastas ficam à disposição dos moradores, para 
eventuais consultas, desde que agendado previamente e na presença de um membro do corpo 
diretivo. As informações detalhadas também estão disponíveis no site da Smart, na área do 
condômino. Foi informado aos presentes que a prestação de contas é realizada por exercício, 
anualmente, porém, em virtude de o condomínio ter sido entregue por fases, e nesse período 
terem sido eleitos vários síndicos, a prestação de contas do período total será feita nessa 
assembleia. Foram levantadas as certidões que comprovam não haver nenhum processo judicial 
e nem protesto em face do condomínio. As manutenções obrigatórias estão todas em dia, 
sendo que o para-raios e o AVCB estão sendo feitos em conjunto e estão em andamento. O 
resumo da prestação de contas demonstrou que a arrecadação média do período de 2018 foi 
de R$ 138.294,22 e a média das despesas de R$ 141.340,31, resultando um saldo mensal médio 
de R$ 3.046,09 negativo. O saldo do condomínio no final do exercício, em 31.12.2018 era de R$ 
69.240,57 (saldo total, incluindo conta ordinária, fundo de reserva, câmeras fases 1 e 2, AVCB, 
salão de festa, Antena fases 1 e 2, melhorias fase 1 e 2 e fundo de melhorias/benfeitorias). O 
saldo total em 22.03.2019 é de R$ 11.635,98 e o condomínio possui R$ 28.566,61 em contas 
vencidas e a vencer até o final do mês. Com relação à inadimplência, a média mensal é de 289 
unidades (40,15%). Essas unidades deixam de pagar o boleto dentro do mês de vencimento, 
prejudicando bastante o fluxo de caixa do condomínio. Há 387 unidades com cotas em aberto 
no dia de hoje, sendo que 148 devem apenas o mês de março/2019. Há 62 ações judiciais de 
cobrança em andamento, sendo 26 em fase de citação, 04 em acordo, 10 em penhora de 
bens, 3 em fase recursal e 19 em ingresso. O valor recuperado para o condomínio em acordo no 
período de janeiro/2017 a dezembro/2018 foi de R$ 423.399,10. Há 146 unidades com acordo 
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extrajudicial em andamento. Acordos são as cotas condominiais pagas após 30 dias de 
vencidas. Foram apresentados três gráficos onde o aumento das despesas de 2017 para 2018 é 
visível, como as despesas com pessoal, despesas com manutenção e de consumo, pois esta 
última mais que dobrou. O condomínio absorveu esses reajustes e não repassou aos moradores. 
Para compensar tais aumentos, foram negociados alguns contratos, como a terceirizada, de R$ 
34.300,00 para R$ 22.672,00. O contrato da Smart reduziu de R$ 7.200,00 para R$ 5.760,00, e o 
síndico, que era profissional, no valor de R$ 3.500,00 mensais, reduziu para remuneração de 
síndico morador para R$ 2.614,53. Em 2017 foram gastos R$ 66.897,11 em despesas não previstas, 
e em 2018 o valor de R$ 88.637,10 e esses valores foram absorvidos pelo caixa do condomínio. 
Em outubro/2018 foi aprovada a individualização da água, e realizada a primeira leitura, como 
teste em fevereiro/2019. A partir do mês de março, o morador que não pagar o boleto do mês 
terá sua água bloqueada, a partir de 45 dias de atraso. Isso ajudará bastante o condomínio na 
recuperação da inadimplência. O Sr. Alan, síndico, informou que foi realizado o ajuste contábil 
das fases 1 e 2 e a partir do próximo mês, não haverá mais diferença. Um morador solicitou a 
vista das pastas de todo o período. Findos os questionamentos e colocado em votação, a 
prestação de contas do período de dezembro/2016 a dezembro/2018 e foi aprovada pela 
maioria dos presentes, com apenas 01 voto contra, sem abstenções. 
 

2. Previsão orçamentária 2019; 
Antes de iniciada a previsão orçamentária, o Sr. Alan informou a respeito dos chamados da 
Tenda e foram passadas orientações quando houver vazamentos e infiltrações que são de 
responsabilidade da construtora. Foi informado que será colocada uma caçamba no 
condomínio para restos de obras e de jardinagem. Entulhos e restos de obra não deverão ser 
jogados nas lixeiras. Com relação à brigada de incêndio, será necessário a participação dos 
moradores, a ser realizada após a renovação do AVCB. Será enviado um vídeo aos moradores, 
com orientações de como acessar o aplicativo da Smart para alteração dos endereços de 
correspondência para o próprio condomínio, eliminando dessa forma o custo de Correios. Foi 
orientado a todos manter o seu cadastro atualizado, inclusive com relação a seus dependentes. 
No último plantão de acordo, foram solicitados alguns parcelamentos muito longos e o custo de 
geração e registro dos boletos acaba sendo absorvido pelo condomínio. Dessa forma, foi 
sugerido que os parcelamentos acima de 6 vezes, o condômino arcará com esses custos, que 
serão lançados na primeira parcela do acordo. Colocado em votação, a cobrança dessas 
tarifas acima de 6 parcelas no primeiro boleto, foi aprovada pela unanimidade dos presentes. 
Voltando à previsão orçamentária, a Dra. Tatiane, representante da Smart Administradora, 
explicou aos presentes o que é a previsão orçamentária, que é uma expectativa de despesas 
do condomínio durante um determinado período. Foi distribuído aos presentes o relatório da 
previsão orçamentária para o ano de 2019. São consideradas todas as contas do condomínio, 
acrescidos de seus respectivos reajustes (dissídio da terceirizada, reajustes nos contratos de 
manutenção, tarifas públicas etc). Na previsão, os valores são apresentados mensalmente ao 
longo do exercício, mas os serviços são pagos conforme a realização destes. Considerando a 
receita de R$ 71.418,27, que seria o valor se todas as unidades pagassem no vencimento 
considerando a inadimplência de 23%, e as despesas reajustadas, no valor de R$ 98.468,08, o 
saldo seria de R$ 27.049,81 negativos. Conforme a previsão apresentada, foram sugeridas três 
opções de reajuste: de R$ 37,57 (28,97%), R$ 38,00 (R$ 29,30%) e R$ 39,00 (30,07%). A inflação 
acumulada do período, de agosto/2017 a fevereiro/2019 foi de 10,9% (IGP-M). Após 
esclarecimentos de algumas dúvidas e colocado em votação, a opção de R$ 38,00 foi 
aprovada com 26 votos (0 votos para a opção R$ 37,57 e 13 votos para a opção R$ 39,00). O 
reajuste na taxa ordinária e fundo de reserva (5%) será aplicado a partir do mês de abril/2019. O 
orçamento total aprovado foi de R$ 120.729,60 dividido igualmente entre as 720 unidades. O 
boleto ficou com a seguinte composição: R$ 167,68 de taxa ordinária, R$ 8,38 de fundo de 
reserva, remuneração do síndico R$ 4,17, água/esgoto e gás conforme consumo e eventuais 
rateios aprovados e será cobrado a partir do mês de abril/2019. 
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3. Parecer geral do condomínio. 
Um morador solicitou um canal para sugestões e o Sr. Alan o instruiu a enviar tudo por meio da 
ocorrência, no site da Smart, e pelos canais já existentes. Foi solicitado aos moradores o 
acondicionamento correto do lixo, principalmente os que contém objetos cortantes como 
lâminas e vidros. Caso ocorra algum acidente com os coletores ou prestadores de serviço, o 
condomínio poderá responder processo judicial. O Sr. Alan informou ainda a respeito do 
alagamento, que gravou um vídeo e abriu chamado junto à construtora. O projeto será refeito, 
com uma galeria no local do alagamento. Com relação às aberturas de chamado, antes de 
realizá-las, deve-se observar o manual do proprietário. Foi questionado ainda sobre as tags, e o 
Sr. Alan informou que vai adquirir mais para entrega às unidades que ainda não haviam feito o 
pedido. Ainda há muitas tags solicitadas que não foram retiradas, e os moradores deverão 
procurar o corpo diretivo. Houve reclamação sobre as crianças descartarem os lixos, pois 
acabam fazendo bagunça nas lixeiras, jogando de qualquer jeito, carros entrando pela 
contramão etc. O Sr. Alan solicitou que os moradores que presenciarem tais comportamentos 
deverão anotar e enviar as ocorrências, para que as unidades infratoras sejam notificadas e 
multadas. ***Nada mais havendo a tratar, e como ninguém quis fazer uso da palavra, o(a) 
Presidente deu por encerrada a reunião, cabendo a mim lavrar a presente Ata, sendo assinada 
pelo(a) Presidente e por mim secretário(a)***. 
 
 
___________________________________________   _________________________________ 
Presidente: Robson Henrique Costa Pedroso   Secretário(a): Leide Jane da Silva 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Deixo, somente por ora, por não vislumbrar elevada probabilidade de composição 
amigável e para evitar sobrecarga de trabalho ao CEJUSC da Comarca de Cotia, de designar 
audiência de conciliação na forma do artigo 334, CPC. Nada obsta, contudo, que, adiante, sendo o 
caso, seja designada audiência de conciliação. 

Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. Nos termos do art.827, § 1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento 
integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.

Verificado o não pagamento no prazo assinalado, o Oficial de Justiça procederá  
penhora e avaliação de bens do executado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de 
Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo o 
processo na forma do art. 830, do Código de Processo Civil.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento 
do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 
favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 
viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de 
Processo Civil.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como 
carta de citação.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Cotia, 16 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

3ª VARA CIVEL

Rua Topázio, 585 - Cotia-SP - CEP 06717-235

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

Destinatário(a):
Celecir Maria de Jesus Santos
Viela Luiz Arthur da Silva, 1997, Vila Menck 
Osasco-SP 
CEP 06288-225

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 5.534,13, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Cotia, 16 de abril de 
2019. CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, Juiz de Direito.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

3ª VARA CIVEL

Rua Topázio, 585 - Cotia-SP - CEP 06717-235

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

Destinatário(a):
Evaldo Santos de Jesus
Viela Luiz Arthur da Silva, 1997, Vila Menck 
Osasco-SP 
CEP 06288-225

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 5.534,13, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Cotia, 16 de abril de 
2019. CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, Juiz de Direito.
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 22/04/2019 09:22 
 Certidão - Processo 1003739-32.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0151/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2630-2643   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiane Achcar Santos (OAB 214652/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Deixo,   somente   por   ora,   por   não   vislumbrar   elevada   probabilidade   de   composição 
 amigável   e   para   evitar   sobrecarga   de   trabalho   ao   CEJUSC   da   Comarca   de   Cotia,   de   designar   audiência   de 
 conciliação   na   forma   do   artigo   334,   CPC.   Nada   obsta,   contudo,   que,   adiante,   sendo   o   caso,   seja   designada 
 audiência   de   conciliação.    Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais, 
 além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Nos   termos   do   art.827,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo 
 declinado,   os   honorários   advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.   Verificado   o   não   pagamento   no 
 prazo   assinalado,   o   Oficial   de   Justiça   procederá   penhora   e   avaliação   de   bens   do   executado,   de   tudo 
 lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado.   Não   encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua 
 titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder   ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução, 
 seguindo   o   processo   na   forma   do   art.   830,   do   Código   de   Processo   Civil.   Registre-se,   também,   a   possibilidade 
 de   oferecimento   de   embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças 
 processuais   relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo 
 Civil.   Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total 
 executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de 
 correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição 
 dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como 
 carta de citação. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Cotia, 22 de abril de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, Cotia-
SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-CARTA PRECATÓRIA

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: CELECIR MARIA DE JESUS SANTOS, Brasileiro, Solteira, DOMESTICA, RG 
608639709, CPF 291.533.728-40, com endereço à Viela Luiz Arthur da Silva, 1997, Vila 
Menck, CEP 06288-225, Osasco - SP  
EVALDO SANTOS DE JESUS, Bras., Solteiro, Aux de Escritório, RG 534333138, CPF 
876.626.205-49, com endereço à Viela Luiz Arthur da Silva, 1997, Vila Menck, CEP 
06288-225, Osasco - SP

Valor da Causa: R$ 5.534,13

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos etc.

DEPRECADO: Juízo de Direito da Vara de Família da Comarca de Osasco – SP 

As correspondências de citação de fls. 101/102 foram recebidas por terceiro, cujo 
relacionamento com os réus é desconhecido, o que suscita questionamento a respeito da efetividade e da 
validade, portanto, daquele ato. Por isso, por precaução contra possível argüição de nulidade, determino a 
citação por carta precatória.

Cite-se e intime-se os requeridos para no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida acima 
descrita, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da 
parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. 
Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC).

Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do 
CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o 
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os 
atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o 
disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos 
(art. 916, § 6º, do CPC). 2- A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que 
contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, 
contados da juntada da carta precatória aos autos, conforme r. decisão disponibilizada na internet.

Servirá a presente decisão, por cópia digitada, como CARTA PRECATÓRIA, devendo a 
parte requerente providenciar a distribuição, por peticionamento eletrônico, nos termos do Comunicado CG nº 
2290/2016, comprovando nos autos, no prazo de cinco dias.  

Rogo a Vossa Excelência que após exarar o seu respeitável “cumpra-se”, digne-se determinar 
as diligências necessárias ao cumprimento desta.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Tatiane Achcar Santos

Intime-se.

Cotia, 12 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 14/06/2019 10:45 
 Certidão - Processo 1003739-32.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0232/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2335-2355   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiane Achcar Santos (OAB 214652/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   etc.   DEPRECADO:   Juízo   de   Direito   da   Vara   de   Família   da   Comarca   de   Osasco   -   SP 
 As   correspondências   de   citação   de   fls.   101/102   foram   recebidas   por   terceiro,   cujo   relacionamento   com   os   réus 
 é   desconhecido,   o   que   suscita   questionamento   a   respeito   da   efetividade   e   da   validade,   portanto,   daquele   ato. 
 Por   isso,   por   precaução   contra   possível   argüição   de   nulidade,   determino   a   citação   por   carta   precatória.   Cite-se 
 e   intime-se   os   requeridos   para   no   prazo   de   03   (três)   dias   úteis,   pagar   a   dívida   acima   descrita,   que   deverá   ser 
 atualizada   até   a   data   do   efetivo   pagamento,   acrescida   dos   honorários   advocatícios   da   parte   exequente 
 arbitrados   em   10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor   atualizado   do   débito,   conforme   pedido   inicial.   Caso   o(a) 
 executado(a)   efetue   o   pagamento   no   prazo   acima   assinalado,   os   honorários   advocatícios   serão   reduzidos   pela 
 metade   (art.   827,   §   1º,   do   CPC).   Tratando-se   de   processo   eletrônico,   em   prestígio   às   regras   fundamentais   dos 
 artigos   4º   e   6º   do   CPC   fica   vedado   o   exercício   da   faculdade   prevista   no   artigo   340   do   CPC.   ADVERTÊNCIAS: 
 1-   No   prazo   para   embargos,   reconhecendo   o   crédito   do(a)   exequente   e   comprovando   o   depósito   de   30% 
 (trinta   por   cento)   do   valor   em   execução,   acrescido   de   custas   e   de   honorários   de   advogado,   poderá   o(a) 
 executado(a)   valer-se   do   disposto   no   art.   916   e   §§,   do   CPC.   Indeferida   a   proposta,   seguir-se-ão   os   atos 
 executivos,   nos   termos   do   art.   916,   §   4º,   do   CPC.   O   não   pagamento   de   qualquer   das   parcelas   acarretará   o 
 disposto   no   art.   916,   §   5º,   do   CPC.   A   opção   pelo   parcelamento   importa   renúncia   ao   direito   de   opor   embargos 
 (art.   916,   §   6º,   do   CPC).   2-   A   presente   citação   é   acompanhada   de   senha   para   acesso   ao   processo   digital,   que 
 contém   a   íntegra   da   petição   inicial   e   dos   documentos.   PRAZO   PARA   EMBARGOS:   15   (quinze)   dias   úteis, 
 contados   da   juntada   da   carta   precatória   aos   autos,   conforme   r.   decisão   disponibilizada   na   internet.   Servirá   a 
 presente   decisão,   por   cópia   digitada,   como   CARTA   PRECATÓRIA,   devendo   a   parte   requerente   providenciar   a 
 distribuição,   por   peticionamento   eletrônico,   nos   termos   do   Comunicado   CG   nº   2290/2016,   comprovando   nos 
 autos,   no   prazo   de   cinco   dias.   Rogo   a   Vossa   Excelência   que   após   exarar   o   seu   respeitável   "cumpra-se", 
 digne-se   determinar   as   diligências   necessárias   ao   cumprimento   desta.   PROCURADOR(ES):   Dr(a).   Tatiane 
 Achcar Santos Intime-se." 

           Cotia, 14 de junho de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Achcar & Santos 
Advogados Associados 

Página 1 de 2 

__________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1003739-32.2019.8.26.0152 

 

RESIDENCIAL NOVA ZELANDIA, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em 

face de CELECIR MARIA DE JESUS SANTOS e EVALDO SANTOS DE 

JESUS, igualmente qualificados vem a presença de Vossa 

Excelência, através do advogado que ao final assina, em 

atendimento ao R. despacho anterior, informar e requerer o 

que segue. 

A distribuição de Carta Precatória é 

muito onerosa ao condomínio exequente, que já está com o 

orçamento justo em razão da inadimplência.  

 

Dessa forma, antes da emissão da Carta 

Precatória, com o intuito de evitar custos processuais 

desnecessários, ante a ausência de certeza sobre o endereço 

do executado, o exequente, requer deferimento de pesquisa de 

endereços a fim de encontrar outros endereços ou confirmar 

o endereço da Carta Precatória ao executado, evitando assim, 

em caso positivo, despesas com a distribuição da Carta 

Precatória. 
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Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

Para tanto, comprova o recolhimento 

das custas processuais necessárias para pesquisa de 

endereços via INFOJUD. 

 

    Termos em que, pede deferimento. 

 

    Santo André, 26 de junho de 2019. 

 

Rodrigo Santos 

OAB/SP 264.097 

  

 

Janaine da Silva Moura 

OAB/SP 352.337 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Diante dos documentos de fls. 101/102, reputos citados os executados, consoante 
art. 513, §2º, II, do nCPC.

Requeira a parte exeqeunte o que de seu interesse no prosseguimento do feito, no 

prazo de 15 (quinze) dias.

Nada vindo, arquivem-se os autos com as cautelas necessárias.

Intime-se.

Cotia, 28 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 02/07/2019 09:40 
 Certidão - Processo 1003739-32.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0256/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2831-2846   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiane Achcar Santos (OAB 214652/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   dos   documentos   de   fls.   101/102,   reputos   citados   os   executados,   consoante 
 art.   513,   §2º,   II,   do   nCPC.   Requeira   a   parte   exeqeunte   o   que   de   seu   interesse   no   prosseguimento   do   feito,   no 
 prazo de 15 (quinze) dias. Nada vindo, arquivem-se os autos com as cautelas necessárias. Intime-se." 

           Cotia, 2 de julho de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1003739-32.2019.8.26.0152 

 

RESIDENCIAL NOVA ZELÂNDIA, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em 

face de CELECIR MARIA DE JESUS SANTOS e EVALDO SANTOS DE 

JESUS, igualmente qualificados, vem mui respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência, através do advogado que ao 

final assina, informar e requerer o que segue. 

 

Decorrido o prazo para pagamento ou 

impugnação do débito bem como a citação positiva às fls. 

101/102 e decisão às fls. 108, vem requerer pesquisa de 

bens através de penhora online via Infojud, Bacenjud e 

Renajud. 

 

Tendo em vista o recolhimento de custas 

sob o mesmo código a fls. 107, vem complementar as custas 

para realização das pesquisas requeridas, conforme anexo.  

 

    Termos em que, pede deferimento. 

 

    Santo André, 12 de julho de 2019. 

 

Rodrigo Santos 

OAB/SP 264.097 
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Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

  

Janaine da Silva Moura 

OAB/SP 352.337 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Para apreciação do pedido de fls., providencie o exequente planilha atualizada do 
débito, no prazo de cinco dias. 

Intime-se.

Cotia, 15 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 17/07/2019 09:22 
 Certidão - Processo 1003739-32.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0278/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2595-2610   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiane Achcar Santos (OAB 214652/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   apreciação   do   pedido   de   fls.,   providencie   o   exequente   planilha   atualizada   do 
 débito, no prazo de cinco dias. Intime-se." 

           Cotia, 17 de julho de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1003739-32.2019.8.26.0152 

 

RESIDENCIAL NOVA ZELÂNDIA, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em 

face de CELECIR MARIA DE JESUS SANTOS e EVALDO SANTOS DE 

JESUS, igualmente qualificados, vem mui respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência, através do advogado que ao 

final assinam, requerer a juntada da planilha de débitos, 

anexa. 

 

    Termos em que, pede deferimento. 

 

    Santo André, 29 de julho de 2019. 

 

Rodrigo Santos 

OAB/SP 264.097 

  

Janaine da Silva Moura 

OAB/SP 352.337 
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Condomínio: Apartamento 29/07/2019
Telefone: Email:

Data Valor Original Índice
Índice 

Correção
Total 

Corrigido
Multa

Dias em 
atraso

Valor dos 
Juros

Total

1 15/12/2017 R$ 289,60 67,381739 71,590620 R$ 307,69 R$ 6,15 591 R$ 60,61 R$ 374,45 29/07/2019
2 08/01/2018 R$ 815,97 67,556931 71,590620 R$ 864,69 R$ 17,29 567 R$ 163,41 R$ 1.045,39 29/07/2019
3 15/01/2018 R$ 255,50 67,556931 71,590620 R$ 270,76 R$ 5,42 560 R$ 50,54 R$ 326,71 29/07/2019
4 15/02/2018 R$ 220,59 67,712311 71,590620 R$ 233,22 R$ 4,66 529 R$ 41,12 R$ 279,01 29/07/2019
5 15/03/2018 R$ 227,59 67,834193 71,590620 R$ 240,19 R$ 4,80 501 R$ 40,11 R$ 285,11 29/07/2019
6 16/04/2018 R$ 199,17 67,881676 71,590620 R$ 210,05 R$ 4,20 469 R$ 32,83 R$ 247,09 29/07/2019
7 15/05/2018 R$ 221,13 68,024227 71,590620 R$ 232,72 R$ 4,65 440 R$ 34,13 R$ 271,51 29/07/2019
8 15/06/2018 R$ 217,43 68,316731 71,590620 R$ 227,85 R$ 4,56 409 R$ 31,06 R$ 263,47 29/07/2019
9 16/07/2018 R$ 214,99 69,293660 71,590620 R$ 222,12 R$ 4,44 378 R$ 27,98 R$ 254,54 29/07/2019

10 15/08/2018 R$ 225,57 69,466894 71,590620 R$ 232,47 R$ 4,65 348 R$ 26,96 R$ 264,08 29/07/2019
11 17/09/2018 R$ 208,04 69,466894 71,590620 R$ 214,40 R$ 4,29 315 R$ 22,51 R$ 241,20 29/07/2019
12 15/10/2018 R$ 209,74 69,675294 71,590620 R$ 215,51 R$ 4,31 287 R$ 20,61 R$ 240,43 29/07/2019
13 16/11/2018 R$ 219,30 69,953995 71,590620 R$ 224,43 R$ 4,49 255 R$ 19,07 R$ 247,99 29/07/2019
14 17/12/2018 R$ 230,96 69,779110 71,590620 R$ 236,96 R$ 4,74 224 R$ 17,69 R$ 259,39 29/07/2019
15 15/01/2019 R$ 224,27 69,876800 71,590620 R$ 229,77 R$ 4,60 195 R$ 14,93 R$ 249,30 29/07/2019
16 15/02/2019 R$ 227,21 70,128356 71,590620 R$ 231,95 R$ 4,64 164 R$ 12,68 R$ 249,27 29/07/2019
17 15/03/2019 R$ 222,44 70,507049 71,590620 R$ 225,86 R$ 4,52 136 R$ 10,24 R$ 240,61 29/07/2019
18 15/04/2019 R$ 258,08 70,507049 71,590620 R$ 262,05 R$ 5,24 105 R$ 9,17 R$ 276,46 29/07/2019
19 15/05/2019 R$ 245,52 71,476252 71,590620 R$ 245,91 R$ 4,92 75 R$ 6,15 R$ 256,98 29/07/2019
20 15/06/2019 R$ 251,58 71,583466 71,590620 R$ 251,61 R$ 5,03 44 R$ 3,69 R$ 260,33 29/07/2019
21 15/07/2019 R$ 252,92 71,590620 71,590620 R$ 252,92 R$ 5,06 14 R$ 1,18 R$ 259,16 29/07/2019

Subtotal R$ 6.392,46
Custas Processuais R$ 303,33
Honorários Advocaticios R$ 639,25
Custas de Satisfaçao da execução R$ 132,65

TOTAL R$ 7.467,69

Demonstrativo de Custas

PLANILHA DE DÉBITOS
ATUALIZADA COM BASE NO ÍNDICE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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Data Valor Original Índice
Índice 

Correção
Total 

Corrigido
mar-19 R$ 52,85 70,507049 71,049953 R$ 53,26 Certidão de Matrícula
mar-19 R$ 132,65 70,507049 71,049953 R$ 133,67 Custas Iniciais
mar-19 R$ 22,76 70,507049 71,049953 R$ 22,16 Taxa de Mandado
mar-19 R$ 63,75 70,507049 71,049953 R$ 64,24 Citação Postal
jun-19 R$ 30,00 71,583466 71,590620 R$ 30,00 pesquisa de endereço
jun-19 R$ 60,00 71,583466 71,590620 R$ 60,01 Penhora

R$ 303,33

Descrição

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
37

39
-3

2.
20

19
.8

.2
6.

01
52

 e
 c

ód
ig

o 
4E

73
2D

5.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r J
AN

AI
NE

 D
A 

SI
LV

A 
MO

UR
A 

e T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 do
 E

sta
do

 de
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

29
/07

/20
19

 às
 15

:12
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 W

CO
A1

97
00

82
10

13
    

 .

fls. 117



CERTIDÃO

Autos: 1003739-32.2019.8.26.0152 
Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 
processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 
                                    110                                    112 
                                    111                                    110 
                                    112                                    111

Cotia, 30 de julho de 2019.

Janete de Abreu Lima
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CERTIDÃO

Autos: 1003739-32.2019.8.26.0152 
Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 
processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 
                                    112                                    113 
                                    113                                    112

Cotia, 30 de julho de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Ante a prioridade estabelecida no artigo 835 do CPC., proceda a serventia pesquisa 
junto ao BACEN, eventual bloqueio de valores até o limite do débito de R$ 7.467,69, a título de 
penhora, desbloqueando imediatamente valores irrisórios. 

Nos termos do art. 854, § 2º do CPC, intimem-se os executados, pessoalmente, 
para no prazo de cinco dias, apresentar manifestação. Decorrido este prazo, rejeitada ou sem 
manifestação (art. 854, § 5º do CPC), fica convertida a indisponibilidade em penhora, devendo a 
serventia proceder  os meios necessários para transferência à ordem e disposição deste Juízo o 
valor bloqueado.  

Em caso de ausência de impugnação e de valores para bloqueio ou insuficiência, 
proceda-se a pesquisas de bens por meio dos sistemas RENAJUD e INFOJUD. 

 
Intime-se.

Cotia, 30 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 20/08/2019 09:30 
 Certidão - Processo 1003739-32.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0343/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2629-2646   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiane Achcar Santos (OAB 214652/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   prioridade   estabelecida   no   artigo   835   do   CPC.,   proceda   a   serventia 
 pesquisa   junto   ao   BACEN,   eventual   bloqueio   de   valores   até   o   limite   do   débito   de   R$   7.467,69,   a   título   de 
 penhora,   desbloqueando   imediatamente   valores   irrisórios.   Nos   termos   do   art.   854,   §   2º   do   CPC,   intimem-se   os 
 executados,   pessoalmente,   para   no   prazo   de   cinco   dias,   apresentar   manifestação.   Decorrido   este   prazo, 
 rejeitada   ou   sem   manifestação   (art.   854,   §   5º   do   CPC),   fica   convertida   a   indisponibilidade   em   penhora, 
 devendo   a   serventia   proceder   os   meios   necessários   para   transferência   à   ordem   e   disposição   deste   Juízo   o 
 valor   bloqueado.   Em   caso   de   ausência   de   impugnação   e   de   valores   para   bloqueio   ou   insuficiência,   proceda-se 
 a   pesquisas   de   bens   por   meio   dos   sistemas   RENAJUD   e   INFOJUD.   Intime-se.   OBS:   NOTA   DE   CARTÓRIO: 
 manifeste-se o autor, no prazo de 5 dias, sobre o resultado da pesquisa." 

           Cotia, 20 de agosto de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Achcar & Santos 
Advogados Associados 

Página 1 de 1 

__________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1003739-32.2019.8.26.0152 

 

RESIDENCIAL NOVA ZELÂNDIA, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em 

face de CELECIR MARIA DE JESUS SANTOS e EVALDO SANTOS DE 

JESUS, igualmente qualificados, vem mui respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, através dos advogados que ao 

final assinam, informar e requerer o que segue. 

 

Os exequentes foram intimados a se 

manifestar do resultado das pesquisas, no entanto, até o 

momento, somente o resultado negativo da pesquisa BACENJUD 

está publicado nos autos. 

 

Dessa forma, requer a divulgação do 

resultado das pesquisas INFOJUD E RENAJUD. 

 

    Termos em que, pede deferimento. 

 

    Santo André, 23 de agosto de 2019. 

 

Rodrigo Santos 

OAB/SP 264.097 

Janaine da Silva Moura 

OAB/SP 352.337 
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9.b+Yc̀2Y-.3_5.]+Z5]35̀.]+ỲaZ-45Yd
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o requerente no prazo de cinco dias sobre 
resultados da(s) pesquisa(s).
Nada Mais. Cotia, 07 de outubro de 2019. Eu, ___, Claudia 
Alexandra da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 09/10/2019 09:49 
 Certidão - Processo 1003739-32.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0448/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2622-2634   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/10/2019 - Nossa Senhora Aparecida - Prorrogação 

 Advogado 
 Tatiane Achcar Santos (OAB 214652/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o requerente no prazo de cinco dias sobre resultados da(s) pesquisa(s)." 

           Cotia, 9 de outubro de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Achcar & Santos 
Advogados Associados 
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__________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1003739-32.2019.8.26.0152 

 

RESIDENCIAL NOVA ZELÂNDIA, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em 

face de CELECIR MARIA DE JESUS SANTOS e EVALDO SANTOS DE 

JESUS, igualmente qualificados, vem mui respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, através dos advogados que ao 

final assinam, informar e requerer o que segue. 

As pesquisas disponibilizadas nos 

autos às fls. 127/130 foram negativas, e não trouxeram bens 

passíveis de penhora.  

Dessa forma, para prosseguimento da 

execução e satisfação do crédito do exequente requer seja 

realizada a constrição do bem imóvel, nos termos do 

comunicado n. 1328/2013 da Corregedoria da Justiça do 

Estado de São Paulo, que tornou obrigatório, o uso do 

sistema da Penhora on line, através do sistema da ARISP – 
Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo, 

para comunicação de averbação de penhora aos respectivos 

Oficiais de Registros de Imóveis de São Paulo – SP, devendo 
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Achcar & Santos 
Advogados Associados 

Página 2 de 2 

__________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

o e-mail com os valores de depósitos ser enviado para o 

endereço eletrônico contato@achcaresantos.adv.br – telefone 
(11)- 4425-0038. 

 

      Termos em que, pede deferimento. 

   

      Santo André, 17 de outubro de 2019. 

     

             

                  Rodrigo Santos 

                  OAB/SP 264.097 

 

 

       Janaine da Silva Moura 

    OAB/SP 352.337

   

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

37
39

-3
2.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

54
3F

38
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
N

A
IN

E
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
U

R
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

10
/2

01
9 

às
 1

7:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

O
A

19
70

12
16

75
0 

   
 .

fls. 134



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Antes de determinar a penhora, determino ao exequente que traga aos autos 
certidão de matrícula atualizada do imóvel, no prazo de quinze dias.

Intime-se.

Cotia, 04 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 06/11/2019 10:20 
 Certidão - Processo 1003739-32.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0512/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2927-2943   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiane Achcar Santos (OAB 214652/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Antes   de   determinar   a   penhora,   determino   ao   exequente   que   traga   aos   autos 
 certidão de matrícula atualizada do imóvel, no prazo de quinze dias. Intime-se." 

           Cotia, 6 de novembro de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Achcar & Santos 
Advogados Associados   
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Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1003739-32.2019.8.26.0152 

 

RESIDENCIAL NOVA ZELÂNDIA, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em 

face de CELECIR MARIA DE JESUS SANTOS e EVALDO SANTOS DE 

JESUS, igualmente qualificados, vem mui respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, através dos advogados que ao 

final assinam, em cumprimento ao r. despacho anterior, 

requerer a juntada de matrícula atualizada do imóvel em 

questão, conforme anexo. 

 

 

                   Termos em que, pede deferimento. 

 

       Santo André, 19 de novembro de 2019. 

 

 

 

        Rodrigo Santos 

        OAB/SP 264.097 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:19/11/2019 16:32:06
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:19/11/2019 16:32:06
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Providencie o exequente no prazo de cinco dias:
(1) o recolhimento das custas para intimação postal  do 
executado e do credor fiduciário, se o caso, no valor de R$ 
23,55, guia FEDTJ, código 120-1 (por endereço e por 
requerido).
(2) planilha de débito atualizada, para registro da constrição 
através do Sistema ARISP.
Nada Mais. Cotia, 21 de novembro de 2019. Eu, ___, Janete de 
Abreu Lima, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 25/11/2019 09:54 
 Certidão - Processo 1003739-32.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0550/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2618-2627   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiane Achcar Santos (OAB 214652/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente   no   prazo   de   cinco   dias:   (1)   o   recolhimento   das   custas   para 
 intimação   postal   do   executado   e   do   credor   fiduciário,   se   o   caso,   no   valor   de   R$   23,55,   guia   FEDTJ,   código 
 120-1   (por   endereço   e   por   requerido).   (2)   planilha   de   débito   atualizada,   para   registro   da   constrição   através   do 
 Sistema ARISP." 

           Cotia, 25 de novembro de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Achcar & Santos 
Advogados Associados   

Página 1 de 2 

Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1003739-32.2019.8.26.0152 

 

RESIDENCIAL NOVA ZELÂNDIA, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em 

face de CELECIR MARIA DE JESUS SANTOS e EVALDO SANTOS DE 

JESUS, igualmente qualificados, vem à presença de Vossa 

Excelência, através dos advogados que ao final assinam, em 

atendimento ao r. despacho anterior, requerer a intimação 

via postal dos executados e do credor fiduciário nos 

endereços abaixo: 

 

CELECIR MARIA DE JESUS SANTOS e EVALDO SANTOS DE JESUS 

Viela Luiz Arthur da Silva, 1997 – V. Menck – 
Osasco – SP – CEP: 06288-225 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

SBS QUADRA 4 BLOCO A LOTE, 3/4, PRESI/GECOL 21 ANDAR 

Bairro ASA SUL - Cidade Brasília - CEP 70.092-900 

 

Para tanto, junta as custas 

devidamente recolhidas, bem como a planilha de cálculos 

atualizada para registro da constrição do imóvel pelo Sistema 

ARISP. 
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Achcar & Santos 
Advogados Associados   

Página 2 de 2 

Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

 

 

                   Termos em que, pede deferimento. 

 

       Santo André, 28 de novembro de 2019. 

 

 

 

        Rodrigo Santos 

        OAB/SP 264.097 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Providencie o exequente no prazo de quinze dias a planilha de 
débito atualizada, de modo a possibilitar a correta apreciação do 
pedido.

Nada Mais. Cotia, 29 de novembro de 2019. Eu, ___, Patrick 
Miranda Mello, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 03/12/2019 10:33 
 Certidão - Processo 1003739-32.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0578/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2917-2927   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiane Achcar Santos (OAB 214652/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente   no   prazo   de   quinze   dias   a   planilha   de   débito   atualizada,   de   modo 
 a possibilitar a correta apreciação do pedido." 

           Cotia, 3 de dezembro de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

37
39

-3
2.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

57
5C

E
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LO

S
 S

H
IG

U
E

M
I S

H
IM

O
N

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
3/

12
/2

01
9 

às
 1

0:
33

 .

fls. 146



Achcar & Santos 
Advogados Associados   

Página 1 de 1 

Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1003739-32.2019.8.26.0152 

 

RESIDENCIAL NOVA ZELÂNDIA, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em 

face de CELECIR MARIA DE JESUS SANTOS e EVALDO SANTOS DE 

JESUS, igualmente qualificados, vem mui respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, através dos advogados que ao 

final assinam, em cumprimento ao r. despacho anterior, 

requerer a juntada da planilha de débitos atualizada do 

imóvel em questão, conforme anexos. 

 

                   Termos em que, pede deferimento. 

 

       Santo André, 5 de dezembro de 2019. 

 

 

 

        Rodrigo Santos 

        OAB/SP 264.097 
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Condomínio: Apartamento 05/12/2019

Data Valor Original Índice
Índice 

Correção
Total 

Corrigido
Multa

Dias em 
atraso

Valor dos 
Juros

Total

1 15/12/2017 R$ 289,60 67,381739 71,741017 R$ 308,34 R$ 6,17 720 R$ 73,99 R$ 388,50 05/12/2019
2 08/01/2018 R$ 815,97 67,556931 71,741017 R$ 866,51 R$ 17,33 696 R$ 201,01 R$ 1.084,85 05/12/2019
3 15/01/2018 R$ 255,50 67,556931 71,741017 R$ 271,32 R$ 5,43 689 R$ 62,31 R$ 339,06 05/12/2019
4 15/02/2018 R$ 220,59 67,712311 71,741017 R$ 233,71 R$ 4,67 658 R$ 51,26 R$ 289,65 05/12/2019
5 15/03/2018 R$ 227,59 67,834193 71,741017 R$ 240,70 R$ 4,81 630 R$ 50,54 R$ 296,05 05/12/2019
6 16/04/2018 R$ 199,17 67,881676 71,741017 R$ 210,49 R$ 4,21 598 R$ 41,95 R$ 256,66 05/12/2019
7 15/05/2018 R$ 221,13 68,024227 71,741017 R$ 233,21 R$ 4,66 569 R$ 44,23 R$ 282,10 05/12/2019
8 15/06/2018 R$ 217,43 68,316731 71,741017 R$ 228,33 R$ 4,57 538 R$ 40,94 R$ 273,84 05/12/2019
9 16/07/2018 R$ 214,99 69,293660 71,741017 R$ 222,58 R$ 4,45 507 R$ 37,61 R$ 264,65 05/12/2019

10 15/08/2018 R$ 225,57 69,466894 71,741017 R$ 232,95 R$ 4,66 477 R$ 37,04 R$ 274,65 05/12/2019
11 17/09/2018 R$ 208,04 69,466894 71,741017 R$ 214,85 R$ 4,30 444 R$ 31,79 R$ 250,94 05/12/2019
12 15/10/2018 R$ 209,74 69,675294 71,741017 R$ 215,96 R$ 4,32 416 R$ 29,94 R$ 250,22 05/12/2019
13 16/11/2018 R$ 219,30 69,953995 71,741017 R$ 224,90 R$ 4,50 384 R$ 28,78 R$ 258,18 05/12/2019
14 17/12/2018 R$ 230,96 69,779110 71,741017 R$ 237,45 R$ 4,75 353 R$ 27,94 R$ 270,14 05/12/2019
15 15/01/2019 R$ 224,27 69,876800 71,741017 R$ 230,25 R$ 4,61 324 R$ 24,86 R$ 259,72 05/12/2019
16 15/02/2019 R$ 227,21 70,128356 71,741017 R$ 232,43 R$ 4,65 293 R$ 22,70 R$ 259,78 05/12/2019
17 15/03/2019 R$ 222,44 70,507049 71,741017 R$ 226,33 R$ 4,53 265 R$ 19,99 R$ 250,85 05/12/2019
18 15/04/2019 R$ 258,08 70,507049 71,741017 R$ 262,60 R$ 5,25 234 R$ 20,48 R$ 288,33 05/12/2019
19 15/05/2019 R$ 245,52 71,476252 71,741017 R$ 246,43 R$ 4,93 204 R$ 16,76 R$ 268,11 05/12/2019
20 15/06/2019 R$ 251,58 71,583466 71,741017 R$ 252,13 R$ 5,04 173 R$ 14,54 R$ 271,71 05/12/2019
21 15/07/2019 R$ 252,92 71,590620 71,741017 R$ 253,45 R$ 5,07 143 R$ 12,08 R$ 270,60 05/12/2019
22 15/08/2019 R$ 248,84 71,662214 71,741017 R$ 249,11 R$ 4,98 112 R$ 9,30 R$ 263,40 05/12/2019
23 16/09/2019 R$ 254,34 71,748208 71,741017 R$ 254,31 R$ 5,09 80 R$ 6,78 R$ 266,18 05/12/2019
24 15/10/2019 R$ 245,43 71,712333 71,741017 R$ 245,53 R$ 4,91 51 R$ 4,17 R$ 254,61 05/12/2019
25 18/11/2019 R$ 256,07 71,741017 71,741017 R$ 256,07 R$ 5,12 17 R$ 1,45 R$ 262,64 05/12/2019

03 parcelas de acordo extrajudicial não cumprido

Subtotal R$ 7.695,43
Custas Processuais R$ 455,04

PLANILHA DE DÉBITOS
ATUALIZADA COM BASE NO ÍNDICE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Nova Zelandia I unidade 13 torre 21

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
37

39
-3

2.
20

19
.8

.2
6.

01
52

 e
 c

ód
ig

o 
57

95
C

B0
.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r T

AT
IA

NE
 A

CH
CA

R 
SA

NT
OS

 e 
Tr

ibu
na

l d
e J

us
tic

a d
o E

sta
do

 de
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

05
/12

/20
19

 às
 15

:14
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 W

CO
A1

97
01

43
88

68
    

 .

fls. 148



Honorários Advocaticios R$ 769,54
Cláusula penal prevista na petição de acordo
Honorários de execução previstos na petição de acordo 
Multa artigo 523 CPC
Honorários 523 CPC
Custas de Satisfaçao da execução R$ 132,65
TOTAL R$ 9.052,67

Data Valor Original Índice
Índice 

Correção
Total 

Corrigido
mar-19 R$ 52,85 70,507049 71,741017 R$ 53,77 Certidão de Matrícula
mar-19 R$ 132,65 70,507049 71,741017 R$ 134,97 Custas Iniciais
mar-19 R$ 22,76 70,507049 71,741017 R$ 22,16 Taxa de Mandado
mar-19 R$ 63,75 70,507049 71,741017 R$ 64,87 Citação Postal
jun-19 R$ 30,00 71,583466 71,741017 R$ 30,07 pesquisa de endereço
jul-19 R$ 60,00 71,590620 71,741017 R$ 60,13 Penhora

nov-19 R$ 18,43 71,741017 71,741017 R$ 18,43 Matrícula ARISP
nov-19 R$ 70,65 71,741017 71,741017 R$ 70,65 Custas Postais

R$ 455,04

Demonstrativo de Custas

Descrição
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA MEIRELLES PEDRENO

Vistos.

Expeça-se termo de penhora dos direitos relativos à compra e venda do imóvel 
descrito a fls. 138/139, nomeando-se os executados como depositários, com sua intimação pela via 
postal.

Sem prejuízo, cientifique-se o credor hipotecário (fl. 138), pela via postal. 
Oportunamente, requeira o exequente o que for de seu interesse para o 

prosseguimento do feito.  

Intime-se.

Cotia, 06 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1003739-32.2019.8.26.0152 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

Em Cotia, aos 06 de dezembro de 2019, no Cartório da 3ª Vara Civel, do Foro de Cotia, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA dos direitos relativos à compra e venda do(s) seguinte(s) bem(ns): Apartamento nº 13, 

localizado no 1º pavimento do Bloco "21" do condomínio "Nova Zelândia Cond 1", situado na 

Rua Dra. Aparecida Fernandes de Jesus Domingues, nº 583, Bairro da Graça, Município e 

Comarca de Cotia – SP, matrícula nº 131.014, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) 

depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Evaldo Santos de Jesus e Celecir Maria de Jesus Santos, CPF nº 

876.626.205-49 e 291.533.728-40, RG nº 534333138 e 608639709. O(A)(s) depositário(a)(s) não 

pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas 

as conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado 

conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CERTIDÃO

Autos: 1003739-32.2019.8.26.0152 
Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 
processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 
                                    150                                    151 
                                    151                                    150

Cotia, 09 de dezembro de 2019.

Daniela Chiavenato Marzagão
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

3ª VARA CIVEL

Rua Topázio, 585 - Cotia-SP - CEP 06717-235

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

Destinatário(a):
Celecir Maria de Jesus Santos
Viela Luiz Arthur da Silva, 1997, Vila Menck 
Osasco-SP 
CEP 06288-225

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA realizada dos direitos contratuais sobre o(s) imóvel(is) 
registrado(s) sob a(s) matrícula(s) 131.014 junto ao CRI de Cotia, consistente do apto n. 13, bloco 21, do condomínio Nova Zelândia 
Cond 1, na qual Vossa Senhoria foi nomeada depositário, podendo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar impugnação ou, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, requerer a substituição do(s) bem(ns) penhorado(s) por outro(s) que lhe seja(m) menos oneroso(s) e que 
não cause(m) prejuízo ao exequente, nos termos do art. 847 do CPC.

O(s) depositário(s) não poderá(ão) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as 
consequências do descumprimento das obrigações inerentes.

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta vale como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Cotia, 
09 de dezembro de 2019. Euler Santos de Sousa, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

3ª VARA CIVEL

Rua Topázio, 585 - Cotia-SP - CEP 06717-235

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

Destinatário(a):
Evaldo Santos de Jesus
Viela Luiz Arthur da Silva, 1997, Vila Menck 
Osasco-SP 
CEP 06288-225

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA realizada dos direitos contratuais sobre o(s) imóvel(is) 
registrado(s) sob a(s) matrícula(s) 131.014 junto ao CRI de Cotia, consistente do apto n. 13, bloco 21, do condomínio Nova Zelândia 
Cond 1, na qual Vossa Senhoria foi nomeada depositário, podendo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar impugnação ou, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, requerer a substituição do(s) bem(ns) penhorado(s) por outro(s) que lhe seja(m) menos oneroso(s) e que 
não cause(m) prejuízo ao exequente, nos termos do art. 847 do CPC.

O(s) depositário(s) não poderá(ão) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as 
consequências do descumprimento das obrigações inerentes.

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta vale como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Cotia, 
09 de dezembro de 2019. Euler Santos de Sousa, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

3ª VARA CIVEL

Rua Topázio, 585 - Cotia-SP - CEP 06717-235

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

Destinatário(a):
Caixa Economica Federal
Setor Bancário Sul, S/N, Quadra 4, Lotes 3/4, Asa Sul 
Brasilia-DF 
CEP 70092-900

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA realizada dos direitos contratuais sobre o(s) imóvel(is) 
registrado(s) sob a(s) matrícula(s) 131.014 junto ao CRI de Cotia, consistente do apto n. 13, bloco 21, do condomínio Nova Zelândia 
Cond 1, na qual Vossa Senhoria consta como credor fiduciário. 

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta vale como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Cotia, 
09 de dezembro de 2019. Euler Santos de Sousa, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 12/12/2019 09:56 
 Certidão - Processo 1003739-32.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0608/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3085-3091   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiane Achcar Santos (OAB 214652/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   termo   de   penhora   dos   direitos   relativos   à   compra   e   venda   do   imóvel 
 descrito   a   fls.   138/139,   nomeando-se   os   executados   como   depositários,   com   sua   intimação   pela   via   postal. 
 Sem   prejuízo,   cientifique-se   o   credor   hipotecário   (fl.   138),   pela   via   postal.   Oportunamente,   requeira   o 
 exequente o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito. Intime-se." 

           Cotia, 12 de dezembro de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Fls.:1/4 

____________________________________________________________________________________ 
Avenida Paulista nº 1842–Condomínio Cetenco Plaza–Torre Norte–7º andar–Cerqueira Cesar /SP 

� 3177-4010 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO 
FORO DE COTIA DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 10037393220198260152 
EXEQUENTE: NOVA ZELANDIA CONDOMINIO I 
EXECUTADO(A): CELECIR MARIA DE JESUS SANTOS 
INTERESSADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF 
 
  
CAIXA  ECONÔMICA FEDERAL  – CEF, instituição financeira sob a forma de empresa 
pública federal, dotada de personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília, DF e com Jurídico Regional de São 
Paulo situado na Avenida Paulista nº 1842, Condomínio Cetenco Plaza, Torre Norte, 7º 
andar, Cerqueira Cesar, Capital/SP – CEP 01310-923, onde recebe intimações , por 
seu advogado que esta subscreve, conforme procuração inclusa, vem à presença de 
Vossa Excelência, respeitosamente, expor e requerer o que segue. 
 
 

Conforme documentação de fls., a CEF foi intimada de 
penhora sobre os direitos do imóvel alienado fiduciariament e à CAIXA realizada 
nestes autos. 

 
  
    Ocorre que o imóvel, até que seja integralmente paga a 
dívida do financiamento imobiliário, pertence a terceiros, qual seja, a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, de modo que sobre ele não podem incidir penhoras por 
dívidas do devedor fiduciante.   
 
 
    A situação jurídica do imóvel está regida a Lei 9.514/97 que 
trata da alienação fiduciária de bem imóvel. 
 
     Pela Lei, o devedor é chamado fiduciante e é mero possuidor 
direto do bem, enquanto o credor é denominado fiduciário e detém a propriedade 
indireta. O credor fiduciário é titular de uma propriedade resolúvel, ou seja, ela perdura 
até que o devedor fiduciante quite a obrigação contratualmente estabelecida.  Nestes 
termos: 
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Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o 
negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o 
escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou 
fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel. 

 
Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel 
mediante registro, no competente Registro de Imóveis, do 
contrato que lhe serve de título. 
Parágrafo único. Com a constituição da propriedade 
fiduciária, dá-se o desdobramento da posse, tornando-se o 
fiduciante possuidor direto e o fiduciário possuidor indireto da 
coisa imóvel. 

 
Art. 24. O contrato que serve de título ao negócio fiduciário 
conterá: 

 
V - a cláusula assegurando ao fiduciante, enquanto 
adimplente, a livre utilização, por sua conta e risco, do imóvel 
objeto da alienação fiduciária; 

  
Art. 25. Com o pagamento da dívida e seus encargos, 
resolve-se, nos termos deste artigo, a propriedade fiduciária 
do imóvel. 

 
    Caso o devedor fiduciante não cumpra com sua obrigação, 
ele é constituído em mora e a propriedade se consolida definitivamente em favor do 
credor fiduciário, no caso a Caixa Econômica Federal. Tendo isto ocorrido, deve a 
credora fiduciária, no prazo de 30 (trinta) dias, promover público leilão para a alienação 
do imóvel. Veja: 
 

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e 
constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos 
deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 

 
Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o 
fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do 
registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá 
público leilão para a alienação do imóvel. 

 
    Neste leilão, o devedor fiduciante terá direito ao 
remanescente, caso reste, decorrente da alienação do bem. Por outro lado, caso não 
ocorra lance igual ou superior à dívida, o bem é alienado, mas a dívida é extinta e o 
credor fica exonerado de restituir o saldo ao devedor fiduciante (artigo 27, parágrafos 4º 
e 5º da Lei).  
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    Assim, o que o devedor dos presentes autos possui sobre o 
imóvel são meramente direitos decorrentes do contrato de alienação fiduciária, que são 
aqueles determinados pela Lei 9.514/97 que trata da alienação fiduciária de bem 
imóvel.  
 
    Pela lei, identifica-se expressamente de quais direitos o 
fiduciante é titular, que são os de: 
 

A – Usufruir (podendo locar o imóvel), usar e de go zar 
(uma vez que é detentor da posse direta);  
 
B – Pretensão restituitória (à futura resolução da 
propriedade do credor e a constituição da proprieda de 
em seu nome, quando quitada integralmente a dívida) ; 
 
C – Direito a eventual saldo remanescente no caso d e 
praceamento do bem em leilão por descumprimento do 
contrato.      

 
     
    O bem nestes autos não pode sofrer qualquer constrição de 
sua parte. O proprietário do bem é esta empresa pública federal. O fiduciante é mero 
titular de pretensão restituitória de natureza real, ou seja, de direito eventual à 
recuperação de propriedade.  Nestes termos a melhor doutrina: 
 

A garantia de que os bens objeto da contratação serão 
destinados única e exclusivamente para o objetivo estipulado 
pelas partes é conseqüência da idéia do patrimônio de 
afetação pelo qual (a) os bens são colocados à margem das 
eventualidades econômicas possíveis de afetar o fiduciante e 
(b) as faculdades do titular do patrimônio separado são 
preteridas em prol daquelas necessárias à consecução dos 
fins para os quais a afetação foi estabelecida. (In CHALHUB, 
Melhin Namem. Negócio Fiduciário. Rio de Janeiro: Renovar, 
1998, p. 87). 

  
    Narciso Orlandi Neto, ex Juiz de Registros Públicos de São 
Paulo/SP e Desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo/SP, autor do trabalho 
publicado no Boletim do IRIB de novembro de 1997, sob o título Alienação Fiduciária de 
Bens Imóveis (Breve Ensaio), aduz que o credor: 
 

não se subordina nem sequer aos privilégios, como a dívida 
da Fazenda e os créditos trabalhistas. Como o bem,  durante 
a garantia, não integra o patrimônio do fiduciante, não poderá 
responder por essas dívidas. Os demais credores têm, no 
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patrimônio do fiduciante, apenas os direitos de aquisição e a 
posse direta, que têm expressão econômica.  

 
    Assim, e para deixar bem claro, não pode o bem em si ir a 
leilão ou sofrer qualquer constrição, posto que não pertence ao devedor dos presentes 
autos. 
 
    Desta forma, embora o bem seja de propriedade desta 
credora fiduciária, a obrigação de pagar todos os encargos incidentes sobre o bem é do 
devedor fiduciante, no caso o réu do presente processo. 
 
    Ante o exposto, esclarece a CAIXA que não se opõe à 
penhora sobre os direitos do imóvel alienado fiduciariamente, desde que se entenda 
que tais direitos incidam única e exclusivamente sobre o direito que o devedor 
fiduciante tenha em receber valores , em caso de consolidação da propriedade, ou 
em obter a subrogação dos direitos do fiduciante, medi ante pagamento integral 
do devido à esta empresa pública, e desde que preen cha os requisitos legais para 
figurar como subsituto contratual perante a CAIXA . 
 
Requer-se, ainda, que conste os nomes dos advogados  Renato Vidal de Lima 
(OAB/SP 235.460), Arnor Serafim Junior (OAB/SP 79.7 97), Ivan Carlos Almeida 
(OAB/SP 173.886), Maria Aparecida Alves (OAB/SP 71. 743), Maria Mercedes 
Oliveira Fernandes de Lima (OAB/SP 82.402) e Sergio  Shiroma Lancarotte 
(OAB/SP 112.585), nas publicações relativas ao presente processo, com anotação na 
capa ou contra-capa dos autos. 

  
 
Termos em que, 
p. e espera deferimento. 

 
São Paulo, 7 de janeiro de 2020. 

 
TATIANE RODRIGUES DE MELO 

Advogado – OAB/SP 420369  
JURIR/SP 

 
 

GIOVANNA BOMFIM DE SOUSA 
Estagiária de Direito  

 
21.000.42196/2019 
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 SUBSTABELECIMENTO 
 
 
 
Outorgante:  RENATO VIDAL DE LIMA , brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 235.460. 
 
  
Outorgados: Arnor Serafim Junior (OAB/SP 79.797), Ivan Carlos Almeida 
(OAB/SP 173.886), Maria Aparecida Alves (OAB/SP 71.743), Maria 
Mercedes Oliveira Fernandes de Lima (OAB/SP 82.402) e Sergio Shiroma 
Lancarotte (OAB/SP 112.585) 
 
 
 
 
  
O outorgante substabelece, com reservas e parcialmente, os poderes que lhe foram 
conferidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL através de procuração passada no 
2º Ofício de Notas e Protesto de Brasília/DF, para que os outorgados especificamente, 
em conjunto ou isoladamente e independentemente de ordem de nomeação, representem 
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  em Juízo ou fora dele, e perante qualquer 
instância ou tribunal, especialmente para atuar nos autos do  processo adiante indicado, 
defendendo ali os interesses da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , podendo habilitar 
créditos, formular ou contestar impugnações, oferecer lanços, arrematar por conta e em 
benefício ( parcial ou total ) do crédito hipotecário habilitado, assinar autos de 
praceamento, requerer expedição ou retificação de cartas de arrematação e de mandados 
de imissão de posse, podendo, enfim, praticar tudo quanto for necessário para o bom e 
fiel desempenho deste mandato, nos autos do processo 10037393220198260152 em 
curso perante a 3° VARA CÍVEL da Comarca de COTIA/SP, em que são partes 
NOVA ZELANDIA CONDOMINIO I e CELECIR MARIA DE JESUS SANTOS. 
 
 
 
 São Paulo, 7 de janeiro de 2020 
 
 

   
      RENATO VIDAL DE LIMA  

Advogado - OAB/SP 235.460 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Emitente: 0000606 (GCI CAIXA - Habitação)

 
DEMONSTRATIVO DE DEBITO - SIACI     03/01/2020 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
 
NO. CONTRATO : 855553763311.4          GRP: 21     SAO PAULO           UN.OPER.: 49875 
NOME MUTUARIO: CELECIR MARIA DE JESUS SANTOS         CPF/CGC:     291.533.728-40 
END.: R    DRA APARECIDA F DE J DO   583 AP13 BL21    JD PETROPOLIS      SP     06.700.453 
PZO: 360 PZR: 330 RCR: 2220 RGE: 707 STC: 805 PROD:   1243 Taxa Juros nominal Anual : 06,5000 SITUACAO: 063 117 132 238 375 
Sistema Financeiro:    901                                 Taxa Juros Efetiva Anual : 06,6971 
 
DT. ESCRITURA  : 20/10/2016                 SD 20/12/2019  :        117.240,00 
PRESTACAO DE   : 20/01/2020                 IND.PRO-RATA....    1,000000000000 
ENCARGO        :            818,99          SD 03/01/2020  :        117.240,00 
FGTS           :              0,00          SALDO FGTS     :              0,00 
MORA + DIF.    :             21,43          SEGURO MENSAL  :              0,00 
TOTAL          :            840,42          JUROS DIARIOS  :            296,35 
ATRASO QTDE    : 000 
PERIODO        :                            DIVIDA TOTAL   :        121.932,73 
ENCARGO ATRASO :              0,00 
MORA + MULTA   :              0,00          MULTA  2% TOTAL:          2.351,53 
IOF COMPL......:              0,00 
DIF. PRESTACAO :             40,34 
TOTAL ATRASO   :             40,34          TOTAL DIVIDA   :        121.932,73 
Valor (TP022)...              0,00          Valor (TP023)...              0,00 
Valor (TP025)...              0,00 
 
GARANTIA ATUAL :        169.828,16 
 
DEV SUBS COMPL :          2.004,51 
 
 
 
 
USUARIO: c091665            SIACI - SI PRODUCAO         03/01/2020 - 18:53:40

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
37

39
-3

2.
20

19
.8

.2
6.

01
52

 e
 c

ód
ig

o 
59

04
31

7.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r T
AT

IA
NE

 R
OD

RI
GU

ES
 D

E 
ME

LO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
07

/01
/20

20
 às

 17
:52

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 W
CO

A2
07

00
00

47
50

    
 .

fls. 171



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Fls. 163/166. Diga o exequente, no prazo de 15 dias.
No mesmo prazo, manifeste-se requerendo o que de seu interesse em termos de 

prosseguimento do feito.  

Intime-se.

Cotia, 14 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Achcar & Santos 
Advogados Associados   

Página 1 de 1 

Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1003739-32.2019.8.26.0152 

 

RESIDENCIAL NOVA ZELÂNDIA, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em 

face de CELECIR MARIA DE JESUS SANTOS e EVALDO SANTOS DE 

JESUS, igualmente qualificados, vem mui respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, através dos advogados que ao 

final assinam, requerer a nomeação dos próprios executados 

como depositários do bem, dando ciência ao credor fiduciário. 

 

 

                   Termos em que, pede deferimento. 

 

       Santo André, 17 de janeiro de 2020. 

 

 

        Rodrigo Santos 

        OAB/SP 264.097 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Fl. 173. Os executados já foram nomeados como depositários do bem, conforme 
fls. 150/151.

No prazo de 5 dias, diga o exequente em termos de prosseguimento do feito. 

Intime-se.

Cotia, 22 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1

EULER SANTOS DE SOUSA

De: no-reply@arisp.com.br

Enviado em: quinta-feira, 23 de janeiro de 2020 09:52

Para: EULER SANTOS DE SOUSA

Assunto: ARISP - Penhora Online - Resposta de Penhora

Sinalizador de acompanhamento:

Acompanhar

Status do sinalizador: Sinalizada

Para ajudar a 
proteger a 
sua 
privacidade, 
o Microsoft 
Office 
impediu o 
download 

auto mático  
desta  
imagem da  
In ternet.

 

      
      

  

Prezado(a) Senhor(a) EULER SANTOS DE SOUSA 
  
O pedido de penhora PH000301716 foi respondido pelo OFICIAL DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE COTIA - SP. 

Acesse o sistema de Penhora Online para visualizar a resposta, clique 
aqui. 
 

  

      
      

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 

      
 

 
 
Por favor, não responda essa mensagem. Esse é um e-mail automático do Registradores. 
Em caso de dúvida, entre em contato através do e-mail servicedesk@registradores.org.br. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 24/01/2020 09:58 
 Certidão - Processo 1003739-32.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0012/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2913-2925   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiane Achcar Santos (OAB 214652/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   163/166.   Diga   o   exequente,   no   prazo   de   15   dias.   No   mesmo   prazo, 
 manifeste-se requerendo o que de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. Intime-se." 

           Cotia, 24 de janeiro de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 28/01/2020 10:25 
 Certidão - Processo 1003739-32.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0020/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3413-3420   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiane Achcar Santos (OAB 214652/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   173.   Os   executados   já   foram   nomeados   como   depositários   do   bem,   conforme 
 fls. 150/151. No prazo de 5 dias, diga o exequente em termos de prosseguimento do feito. Intime-se." 

           Cotia, 28 de janeiro de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE COTIA – SP  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1003739-32.2019.8.26.0152 

 

CONDOMÍNIO NOVA ZELANDIA I, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em face 

de CELECIR MARIA DE JESUS SANTOS e EVALDO SANTOS DE JESUS, 

igualmente qualificada, vem mui respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, através dos advogados que ao final assinam, 

manifestar-se sobre o teor de fls. 163/166. 

 

Regularmente intimada sobre a presente 

Execução de Título Extrajudicial de Cotas Condominiais, a 

credora fiduciária ingressa na demanda requerendo o 

cancelamento de penhora realizada sobre o imóvel objeto das 

cobranças de cotas condominiais, alegando que a obrigação de 

cotas condominiais é exclusiva do devedor fiduciante, não 

podendo, portanto, responder por débitos de condomínio. 

 

Ocorre que a alegação da credora não 

afasta sua responsabilidade, nem pode obstar o leilão do 

imóvel. Como a seguir veremos. 

 

DA NATUREZA PROPTER REM DA DÍVIDA 
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Por lei, os Débitos condominiais possuem 

característica propter rem, que se traduz em uma obrigação 

real, que decorre da própria coisa. 

 

A obrigação propter rem se difere das 

obrigações comuns, o termo significa “por causa da coisa” ou 
“em razão da coisa”. As obrigações seguem a coisa, independente 
de transmissão. O adquirente da coisa, não pode recusar-se a 

assumir as obrigações desta. 

 

Portanto, a obrigação propter rem é 

decorrente da existência da coisa. Destaque-se que a obrigação 

é imposta ao titular adquirente, que se obriga a adimplir com 

as despesas desta. 

 

Em sua alegação a credora fiduciária alega 

que não há na lei de alienação fiduciária algo que a obrigue 

a quitar a dívida de condomínio, contudo, tal previsão consta 

expressamente no código civil. 

 

Art. 1.345. O adquirente de unidade responde pelos 

débitos do alienante, em relação ao condomínio, 

inclusive multas e juros moratórios. 

 

Dessa forma, as despesas condominiais e 

seus encargos, consubstanciam-se obrigações propter rem, 

impondo-se sua assunção a todos àqueles que sucederem como 

titular do imóvel. 

 

DO LEILÃO E PREFERÊNCIA DE CRÉDITO 

 

Destacada a característica propter rem da 

dívida condominial, a garantia fiduciária da credora, não pode 

obstar a execução e até mesmo o praceamento do imóvel, pois as 

taxas condominiais tem o objetivo de justamente conservar o 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

37
39

-3
2.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

5B
A

01
72

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
A

N
A

IN
E

 D
A

 S
IL

V
A

 M
O

U
R

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
02

/2
02

0 
às

 1
8:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
O

A
20

70
01

64
30

8 
   

 .

fls. 182



Achcar & Santos 
Advogados Associados   

Página 3 de 4 

Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

patrimônio da instituição bancária, sendo este crédito, 

preferencial a qualquer outro, pois garante a manutenção do 

bem.  

 

Ainda é importante destacar que estando o 

imóvel objeto das dívidas gravado com alienação fiduciária, a 

CAIXA é a real proprietária do imóvel, e, portanto, interessada 

direta no resultado da demanda e deve ser mantida no polo 

passivo da ação.  

 

É o entendimento atual e já consolidado 

da jurisprudência. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – CONDOMÍNIO – Ação de 

cobrança, ora em fase de cumprimento de sentença 

– Pedido de penhora do imóvel gerador das dívidas 

condominiais – Possibilidade – Embora consolidada 

a propriedade do bem em favor da credora 

fiduciária, possível a penhora do imóvel gerador 

do débito, dada a natureza propter rem da obrigação 

– Responsabilidade pessoal do devedor fiduciante 

até a imissão da financiadora na posse do bem – 

Necessidade de intimação da atual proprietária dos 

atos de expropriação. Agravo de instrumento 

provido.  

(TJSP; Agravo de Instrumento 2078073-

25.2018.8.26.0000; Relator (a): Sá Moreira de 

Oliveira; Órgão Julgador: 33ª Câmara de Direito 

Privado; Foro Regional XV - Butantã - 1ª Vara 

Cível; Data do Julgamento: 04/06/2018; Data de 

Registro: 04/06/2018) 

 

CONCLUSÃO 
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Pelo todo exposto, requer sejam afastadas 

as teses postuladas pelo credor fiduciário, pois com base na 

Lei e na jurisprudência atual, o imóvel responde pelos débitos 

no caso em tela, independentemente de seu titular e 

preferencialmente ao crédito da credora fiduciária, em razão 

da natureza propter rem das despesas condominiais.  

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Santo André, 17 de fevereiro de 2020. 

 

Rodrigo Santos 

   OAB/SP 264.097 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Santo André, 17 de fevereiro de 2020. 

 

Rodrigo Santos    Janaine da Silva Moura 

OAB/SP 264.097     OAB/SP 352.337 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

As alegações da exequente serão apreciadas oportunamente.

No prazo de quinze dias, manifeste-se o exequente sobre a nota de exigência de fls. 
177/178, requerendo o que de seu interesse para prenotação da penhora.

Intime-se.

Cotia, 31 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 16/04/2020 10:47 
 Certidão - Processo 1003739-32.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0180/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2407-2413   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiane Achcar Santos (OAB 214652/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   As   alegações   da   exequente   serão   apreciadas   oportunamente.   No   prazo   de   quinze 
 dias,   manifeste-se   o   exequente   sobre   a   nota   de   exigência   de   fls.   177/178,   requerendo   o   que   de   seu   interesse 
 para prenotação da penhora. Intime-se." 

           Cotia, 16 de abril de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1003739-32.2019.8.26.0152 

 

RESIDENCIAL NOVA ZELÂNDIA, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em 

face de CELECIR MARIA DE JESUS SANTOS e EVALDO SANTOS DE 

JESUS, igualmente qualificados, vem mui respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, através dos advogados que ao 

final assinam, manifestar-se sobre a exigência do cartório. 

 

O exequente não recebeu o título 

para pagamento, dessa forma, reitera o pedido de penhora on 

line com emissão de novo boleto que deverá encaminhado ao 

email janaine@achcaresantos.adv.br – TEL. 11-4425-0038. 
 

 

                   Termos em que, pede deferimento. 

 

       Santo André, 8 de maio de 2020. 

 

 

        Rodrigo Santos 

        OAB/SP 264.097 
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Achcar & Santos 
Advogados Associados   

Página 1 de 1 

Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1003739-32.2019.8.26.0152 

 

RESIDENCIAL NOVA ZELÂNDIA, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em 

face de CELECIR MARIA DE JESUS SANTOS e EVALDO SANTOS DE 

JESUS, igualmente qualificados, vem mui respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, através dos advogados que ao 

final assinam, comprovar a quitação do boleto para averbação 

da penhora via ARISP, conforme documentos anexos.  

 

 

                   Termos em que, pede deferimento. 

 

       Santo André, 18 de junho de 2020. 

 

 

        Rodrigo Santos 

        OAB/SP 264.097 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Requeira o exequente o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no 
prazo de 15 dias.

Nada vindo, intime-se para dar andamento em 5 (cinco) dias úteis, sob pena de 
extinção (art. 485, §1º do NCPC). 

Intime-se.

Cotia, 06 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 09/07/2020 11:26 
 Certidão - Processo 1003739-32.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0317/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2507-2532   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiane Achcar Santos (OAB 214652/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Requeira   o   exequente   o   que   for   de   seu   interesse   para   o   prosseguimento   do   feito, 
 no   prazo   de   15   dias.   Nada   vindo,   intime-se   para   dar   andamento   em   5   (cinco)   dias   úteis,   sob   pena   de   extinção 
 (art. 485, §1º do NCPC). Intime-se." 

           Cotia, 9 de julho de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Achcar & Santos 
Advogados Associados 

Página 1 de 2 

 

Avenida Higienópolis, 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 099190 – 360 

Contatos: (11) 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1003739-32.2019.8.26.0152 

 

RESIDENCIAL NOVA ZELÂNDIA Cond. 1, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em 

face de CELECIR MARIA DE JESUS SANTOS e EVALDO SANTOS DE 

JESUS, igualmente qualificados, vem mui respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, através do advogado que ao final 

assina, informar e requerer o que segue. 

 

Para prosseguimento da execução, requer 

a avaliação do imóvel penhorado para posterior praceamento, 

para tanto, requer seja deferido que o exequente execute 03 

avaliações por corretores devidamente cadastrados no órgão 

CRECI a fim de apurar a média e determinar o valor da 

avaliação. 

 

A jurisprudência atual se posiciona de 

forma que autoriza a avaliação por corretores. 

 

CONDOMÍNIO – Ação de cobrança de despesas 

condominiais – Cumprimento de sentença – 

Avaliação de imóvel por corretor de imóveis para 

fins de expropriação – Possibilidade – Atividade 

que não é exclusiva de engenheiros, arquitetos ou 
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Achcar & Santos 
Advogados Associados 

Página 2 de 2 

 

Avenida Higienópolis, 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 099190 – 360 

Contatos: (11) 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

agrônomos – Indevida utilização, por parte do 

experto judicial, de norma desatualizada do IBAPE 

– Prevalência do laudo apresentado pela 

assistente técnica do devedor – Recurso provido.  

 

(TJSP;  Agravo de Instrumento 2243444-

46.2015.8.26.0000; Relator (a): Caio Marcelo 

Mendes de Oliveira; Órgão Julgador: 32ª Câmara de 

Direito Privado; Foro de São Bernardo do Campo 

- 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 28/01/2016; 

Data de Registro: 29/01/2016) 

 

Dessa forma, requer seja deferida a 

avaliação do imóvel por corretores que serão providenciadas 

pelo exequente. 

 

 

               Termos em que, pede deferimento. 

 

                Santo André, 15 de julho de 2020. 

 

 

          Rodrigo Santos 

          OAB/SP 264.097 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Para a avaliação do bem penhorado, nomeio o perito ADRIANO DOS SANTOS, 
QUE DEVERÁ ESTIMAR seus honorários no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

Cotia, 19 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 22/07/2020 12:30 
 Certidão - Processo 1003739-32.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0355/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2680/2684   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiane Achcar Santos (OAB 214652/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   a   avaliação   do   bem   penhorado,   nomeio   o   perito   ADRIANO   DOS   SANTOS, 
 QUE DEVERÁ ESTIMAR seus honorários no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se." 

           Cotia, 22 de julho de 2020. 

           Lilian Elica Nakamura Arii 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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17/08/2020 Email – TATIANA FRANCISCA DOS SANTOS – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADRmYzYwZTQwLTMwNGItNDgxZi1hMTA4LTBhMWE2MDg5ODkxMQAQAEEGnwa2hUxMv0… 1/1

Manifestação sobre estimação de honorários - Processo Judicial n.º 1003739-
32.2019

TATIANA FRANCISCA DOS SANTOS <tatianaf@tjsp.jus.br>
Seg, 17/08/2020 12:43

Para:  adriano.santos@creci.org.br <adriano.santos@creci.org.br>

Prezado Sr. Adriano dos Santos,
  
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro de Co�a, Dr. Carlos
Alexandre Aiba Aguemi, nos autos digitais em epígrafe, fica Vossa Senhoria in�mada
para se manifestar sobre sua nomeação para realizar a perícia, bem como es�mar
seus honorários, nos termos da r. decisão de fls. 206.
 
Informo ainda que Vossa Senhoria foi devidamente cadastrada no processo em
epígrafe via sistema de Auxiliares da Jus�ça.
 
Prazo para manifestação: 15 dias

Processo n.º: 1003739-32.2019
Senha: 0fi7b7
 
ADVERTÊNCIA: Fica Vossa Senhoria adver�da, nos termos do Provimento nº
1462/2007, ar�go 2º, § 2º, que deverá ser confirmado o recebimento do e-mail, no
prazo de cinco dias, contado da sua emissão, sob pena da baixa de sua habilitação.
 
Atenciosamente.
 
Solicito que as respostas e dúvidas sejam encaminhadas diretamente ao e-mail

ins�tucional deste cartório: co�a3cv@tjsp.jus.br
TATIANA FRANCISCA DOS SANTOS 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3º Ofício Cível
Rua Topázio, 585 - Jardim Nomura - Cotia/SP - CEP: 06717-235
Tel: (11) 4703-6133
E-mail: tatianaf@tjsp.jus.br
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17/08/2020 Email – TATIANA FRANCISCA DOS SANTOS – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADRmYzYwZTQwLTMwNGItNDgxZi1hMTA4LTBhMWE2MDg5ODkxMQAQAEEGnwa2hUxMv0… 1/1

Retransmitidas: Manifestação sobre estimação de honorários - Processo Judicial n.º
1003739-32.2019

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Seg, 17/08/2020 12:43

Para:  adriano.santos@creci.org.br <adriano.santos@creci.org.br>

1 anexos (36 KB)

Manifestação sobre estimação de honorários - Processo Judicial n.º 1003739-32.2019;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

adriano.santos@creci.org.br (adriano.santos@creci.org.br)

Assunto: Manifestação sobre estimação de honorários - Processo Judicial n.º 1003739-32.2019
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003739-32.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nesta data, cumpri a r. decisão de fls. 206. Nada 
Mais. Cotia, 17 de agosto de 2020. Eu, Tatiana Francisca dos Santos, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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Exmo. Sr. Juiz de Direito Dr. Carlos Alexandre Aiba Aguemi, 

3ª Vara Cível do foro de Cotia - SP 

 
 
 
 
 
 
 
Autor:  Nova Zelândia Cond 1  

Réu:  Celecir Maria de Jesus Santos 

Ação:  Execução de Título Extrajudicial   
Processo nº:  1003739-32.2019.8.26.0152  

 
 
ADRIANO DOS SANTOS, Perito deste Juízo, devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, vem respeitosamente, requerer a Vossa Excelência, a fixação 

dos honorários periciais em R$ 1.800,00 (Mil e oitocentos reais). 

Diante do exposto, requer a intimação do responsável pelo pagamento para que 

efetue o depósito da quantia fixada a título de verba honorária, no montante arbitrado 

por Vossa Excelência, objetivando assim, dar início à diligência pericial. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      Nestes termos, 

                                                      Peço deferimento. 

 

 

 

 

Cotia, 18 de Agosto de 2020 

 

 

 

Adriano dos Santos 

CRECISP nº 150.888 

COFECI nº 21.866 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 dias, sobre a estimativa 
de honorários periciais de fls. 211, nos termos do art. 485, inciso 
IV, do NCPC. 

Nada Mais. Cotia, 20 de agosto de 2020. Eu, ___, Patrick 
Miranda Mello, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 24/08/2020 10:40 
 Certidão - Processo 1003739-32.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0433/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2519-2523   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiane Achcar Santos (OAB 214652/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes,   no   prazo   de   15   dias,   sobre   a   estimativa   de   honorários   periciais 
 de fls. 211, nos termos do art. 485, inciso IV, do NCPC." 

           Cotia, 24 de agosto de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Achcar & Santos 
Advogados Associados 

Página 1 de 1 

__________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1003739-32.2019.8.26.0152 

 

RESIDENCIAL NOVA ZELÂNDIA Cond. 1, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em 

face de CELECIR MARIA DE JESUS SANTOS e EVALDO SANTOS DE 

JESUS, igualmente qualificados, vem mui respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, através dos advogados que ao 

final assinam, informar e requerer o que segue. 

 

Diante da confirmação da nomeação do 

perito, e apresentação de Proposta de Honorários Periciais 

às fls. 211 no valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), 

solicita o requerente deferimento no parcelamento dos 

honorários em 04 vezes, de forma que não prejudique o 

pagamento das despesas do condomínio. 

 

    Termos em que, pede deferimento. 

 

    Santo André, 26 de agosto de 2020. 

 

 

Rodrigo Santos   Janaine da Silva Moura 

 OAB/SP 264.097    OAB/SP 352.337
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03/11/2020 Email – TATIANA FRANCISCA DOS SANTOS – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/sentitems/id/AAQkADRmYzYwZTQwLTMwNGItNDgxZi1hMTA4LTBhMWE2MDg5ODkxMQAQAKNkv6YZLe9FkgDdoukMp%2Bc%3D 1/1

Intimação - pedido de parcelamento - processo digital 1003739-32.2019 - 3ª VC - Cotia/SP.

TATIANA FRANCISCA DOS SANTOS <tatianaf@tjsp.jus.br>
Ter, 03/11/2020 11:47

Para:  Adriano dos Santos <adrianosantosperito@gmail.com>

1 anexos (81 KB)

Senha do Processo [1003739-32.2019.8.26.0152].pdf;

Prezado Sr. Adriano Santos,
 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro de Co�a, Dr. Carlos Alexandre Aiba Aguemi, nos autos
digitais n° 1003739-32.2019, fica Vossa Senhoria in�mada para se manifestar sobre o pedido de parcelamento dos
honorários periciais de fls. 214. 

 Segue anexa a senha de acesso aos autos. 
 
ADVERTÊNCIA: Fica Vossa Senhoria adver�da, nos termos do Provimento nº 1462/2007, ar�go 2º, § 2º, que deverá ser
confirmado o recebimento do e-mail, no prazo de cinco dias, contado da sua emissão, sob pena da baixa de sua
habilitação. 

Ressalto ainda que qualquer menção ao feito deverá ser enviado para o e-mail ins�tucional deste
cartório: co�a3@tjsp.jus.br

Atenciosamente. 

TATIANA FRANCISCA DOS SANTOS  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3º Ofício Cível
Rua Topázio, 585 - Jardim Nomura - Cotia/SP - CEP: 06717-235
Tel: (11) 4703-6133
E-mail: tatianaf@tjsp.jus.br
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03/11/2020 Email – TATIANA FRANCISCA DOS SANTOS – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/sentitems/id/AAQkADRmYzYwZTQwLTMwNGItNDgxZi1hMTA4LTBhMWE2MDg5ODkxMQAQAKNkv6YZLe9FkgDdoukMp%2Bc%3D 1/1

Retransmitidas: Intimação - pedido de parcelamento - processo digital 1003739-32.2019 - 3ª VC - Cotia/SP.

Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Ter, 03/11/2020 11:47

Para:  Adriano dos Santos <adrianosantosperito@gmail.com>

1 anexos (33 KB)

Intimação - pedido de parcelamento - processo digital 1003739-32.2019 - 3ª VC - Cotia/SP. ;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não enviou uma notificação de
entrega:

Adriano dos Santos (adrianosantosperito@gmail.com)

Assunto: Intimação - pedido de parcelamento - processo digital 1003739-32.2019 - 3ª VC - Cotia/SP.
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Exmo. Sr. Juiz de Direito Dr. Carlos Alexandre Aiba Aguemi, 

3ª Vara Cível do foro de Cotia - SP 

 
 
 
 
 
 
 
Autor:  Nova Zelândia Cond. 1 
Réu:  Celecir Maria de Jesus Santos  
Ação:  Execução de Título Extrajudicial      
Processo nº:  1003739-32.2019.8.26.0152 
  

  
 
 
 
 
 
ADRIANO DOS SANTOS, Perito deste Juízo, devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, vem respeitosamente, informar a Vossa Excelência, que diante 

dos fatos apresentados, aceito o parcelamento dos honorários. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                        Nestes termos, 

                                                        Peço deferimento. 

 

 

 

 

Cotia, 03 de Novembro de 2020. 

 

 

 

 

Adriano dos Santos 

CRECISP nº 150.888 

COFECI nº  21.866 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Visto a concordância do perito às fls. 217, providencie o 
exequente o deposito da 1ª parcela dos honorários periciais, no 
prazo de 15 dias.

Nada Mais. Cotia, 05 de novembro de 2020. Eu, ___, Patrick 
Miranda Mello, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 09/11/2020 10:04 
 Certidão - Processo 1003739-32.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0629/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2611-2620   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiane Achcar Santos (OAB 214652/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 

           Teor   do   ato:   "Visto   a   concordância   do   perito   às   fls.   217,   providencie   o   exequente   o   deposito   da   1ª 
 parcela dos honorários periciais, no prazo de 15 dias." 

           Cotia, 9 de novembro de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Avenida Higienópolis, 500 – Sala 03 A - Vila Gilda – Santo André – SP – CEP: 09190-360 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1003739-32.2019.8.26.0152 

 

RESIDENCIAL NOVA ZELÂNDIA Cond. 1, já qualificado 

nos autos do processo em epígrafe que move em face de CELECIR MARIA DE JESUS 

SANTOS e EVALDO SANTOS DE JESUS, igualmente qualificados, vem mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, através dos advogados que ao 

final assinam, comprovar o pagamento da primeira parcela (01/04) dos honorários 

do perito, conforme anexo. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Santo André, 30 de novembro de 2020. 

 

 

Rodrigo Santos 

OAB/SP 264.097 

 

 

Janaine da Silva Moura 

OAB/SP 352.337 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1003739-32.2019.8.26.0152 

 

RESIDENCIAL NOVA ZELÂNDIA Cond. 1, já qualificado 

nos autos do processo em epígrafe que move em face de CELECIR MARIA DE JESUS 

SANTOS e EVALDO SANTOS DE JESUS, igualmente qualificados, vem mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, através dos advogados que ao 

final assinam, comprovar o pagamento da segunda parcela (02/04) dos honorários 

do perito, conforme anexo. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

Santo André, 22 de dezembro de 2020. 

 

 

Rodrigo Santos 

OAB/SP 264.097 

 

Janaine da Silva Moura 

OAB/SP 352.337 
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Processo nº 1003739-32.2019.8.26.0152 

 

RESIDENCIAL NOVA ZELÂNDIA Cond. 1, já qualificado 

nos autos do processo em epígrafe que move em face de CELECIR MARIA DE JESUS 

SANTOS e EVALDO SANTOS DE JESUS, igualmente qualificados, vem mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, através dos advogados que ao 

final assinam, comprovar o pagamento da terceira parcela (03/04) dos honorários 

do perito, conforme anexo. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

Santo André, 20 de janeiro de 2021. 

 

 

Rodrigo Santos 

OAB/SP 264.097 

 

Janaine da Silva Moura 

OAB/SP 352.337 
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Página 1 de 1  

Avenida Higienópolis, 500 – Sala 03 A - Vila Gilda – Santo André – SP – CEP: 09190-360 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1003739-32.2019.8.26.0152 

 

RESIDENCIAL NOVA ZELÂNDIA Cond. 1, já qualificado 

nos autos do processo em epígrafe que move em face de CELECIR MARIA DE JESUS 

SANTOS e EVALDO SANTOS DE JESUS, igualmente qualificados, vem mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, através dos advogados que ao 

final assinam, comprovar o pagamento da quarta parcela (04/04) dos honorários 

do perito, conforme anexo. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

Santo André, 23 de fevereiro de 2021. 

 

 

Rodrigo Santos 

OAB/SP 264.097 

 

Janaine da Silva Moura 

OAB/SP 352.337 
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Adriano dos Santos adrianosantosperito@gmail.com 11 9 9546-6372 

Exmo. Sr. Juiz de Direito Dr. Carlos Alexandre Aiba Aguemi,  

3ª Vara Cível do foro de Cotia - SP 

 

  

  

 

Autor: Nova Zelândia Cond. 1 
Réu: Celecir Maria de Jesus Santos  
Ação: Execução de Título Extrajudicial 

Processo nº: 1003739-32.2019.8.26.0152 

 

 

 

ADRIANO DOS SANTOS, Perito deste Juízo, devidamente qualificado nos autos 

processuais, vem requerer a Vossa Excelência que sejam informadas as partes e 

demais interessados, que darei início à diligência da prova pericial às 11h do dia 30 de 

Abril de 2021, no endereço supracitado a folha 151, ficando à disposição para 

informações complementares, se necessário e solicitado. 

 

 

 

             

Nestes termos, 

Peço deferimento. 

 

 

 

                                              Cotia, 09 de Abril de 2021 

 

 

 

               Adriano dos Santos 

               CRECISP nº 150.888 

                                                        COFECI nº 21.866 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ficam as partes intimadas quanto a petição de fls. 234, 
informando que foi designado dia 30 de abril de 2021, às 
11h00min, para a realização de exame pericial.

Nada Mais. Cotia, 13 de abril de 2021. Eu, ___, Patrick Miranda 
Mello, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 14/04/2021 09:22 
 Certidão - Processo 1003739-32.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0178/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2520-2529   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   14/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tatiane Achcar Santos (OAB 214652/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   intimadas   quanto   a   petição   de   fls.   234,   informando   que   foi   designado   dia 
 30 de abril de 2021, às 11h00min, para a realização de exame pericial." 

           Cotia, 14 de abril de 2021. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Adriano dos Santos  adrianosantosperito@gmail.com  (11) 9 9546-6372 

   

Exmo. Sr. Juiz de Direito Dr. Carlos Alexandre Aiba Aguemi,  

3ª Vara Cível do foro de Cotia - SP 

 
 

 

 

 

 

Autor:  Nova Zelândia Cond. 1 

Réu: Celecir Maria de Jesus Santos 

Ação: Execução de Título Extrajudicial  

Processo nº: 1003739-32.2019.8.26.0152 

 

 

 

 

ADRIANO DOS SANTOS, Perito deste Juízo, devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, vem respeitosamente, apresentar a Vossa Excelência, o Laudo 

Pericial em anexo. 

Após concordância sobre o Laudo, solicito por meio desta, a liberação dos honorários. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                 Nestes termos, 

                                                                 Peço deferimento. 

 

 

 

Cotia, 05 de Maio de 2021. 

 

 

 

Adriano dos Santos 

CRECISP nº 150.888 

COFECI nº  21.866 
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Laudo Pericial 

MÊS DE REFERÊNCIA - MAIO 2021 

 
 

 

 

 

Foto 01 -  

ENDEREÇO 

Rua Doutora Aparecida Fernandes de Jesus Domingues, 583 
Apto 12, BL 16 – CEP 06700-453 

Jardim Petrópolis – Cotia – SP 
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1. SOLICITAÇÃO 

1.1 - Solicitante: Nova Zelândia Cond. 1 - CNPJ: 27.619.373/0001-00 

1.2 - Data da referência da pesquisa: 04 de maio de 2021 

1.3 - Data da vistoria: 30 de abril de 2021 

1.4 - Finalidade: Avaliação mercadológica do imóvel. 

1.5 - Objetivo: Apresentar valor de mercado, do imóvel com os direitos 
contratuais penhorado à folha 151 do processo 1003739-
32.2019.8.26.0152 

1.6 - Categoria do IA: Apartamento 

1.7 - Estado de Conservação do IA: Bom 

1.8 - Idade do IA: 4 anos 

 

2. DA COMPETÊNCIA 

2.1 - O subscritor é inscrito no CRECI - Conselho Regional de Corretores 
de Imóveis sob o número 150.888 e no Cadastro Nacional de Avaliadores 
de Imóveis do COFECI sob o número 21.866 possuidor de Certificado do 
Curso de Avaliações Imobiliárias, o que lhe confere comprovada especiali-
zação na matéria. 

2.2 - A competência legal do Corretor de Imóveis em elaborar e assinar o 
PTAM, decorre da Lei 6.530/78, artigo 3º, consolidado pela decisão da 7ª 
Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região – Distrito Federal 
(TRF/DF emitiu o acórdão nº 200734000105910 em 29 de junho de 2010, 
negando provimento ao recurso de Apelação Cível do CONFEA (Conselho 
Federal de Engenharia e Arquitetura) do IBAPE (Instituto, Brasileiro de Ava-
liações e Perícias de Engenharia) em face ao COFECI (Conselho Federal 
de Corretores de Imóveis), confirmando a competência legal do Corretor de 
Imóveis em avaliar imóveis. 
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2.3 - Desta forma, o Corretor de Imóveis está autorizado a elaborar Pare-
ceres Técnicos, particulares ou judiciais, para fins de valores para comer-
cialização. 

2.4 - A competência infra legal do Corretor de Imóveis para elaborar o 
PTAM está positivada na Resolução COFECI nº 1.066/2007, sendo o refe-
rido parecer identificado através do selo certificador emitido pelo COFECI. 
Não menos importante, está disponível no website www.cofeci.gov.br, con-
sulta pública para identificação dos inscritos no CNAI – Cadastro Nacional 
de Avaliadores. 

 

3. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

3.1 - O presente Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica – PTAM 
assinado pelo subscritor, devidamente inscrito no CRECI-SP, conforme ar-
tigo 3º da Lei 6.530/78, regulamentado pelo Decreto nº 81.871/78. 

3.2 - O imóvel, objeto de estudo deste Parecer Técnico de Avaliação Mer-
cadológica - PTAM, está devidamente registrado na matrícula 131.014 
junto ao Registro de Imóveis de Cotia - SP. 

4. VISTORIA E DESCRIÇÃO DO IMÓVEL – IA 

4.1 - Em diligência agendada nos autos, na data da vistoria, o local en-
contrava-se desocupado e fechado, fato este que não prejudicou o traba-
lho, pois como se trata de apartamento localizado em condomínio onde to-
das as unidades são semelhantes. O trabalho baseado em método compa-
rativo vai utilizar referências no mesmo empreendimento, sendo assim, de 
acordo com documentação e informações coletadas no local, é possível 
confirmar que a unidade 13 do bloco 21 é composta por dois dormitórios, 
banheiro, sala, cozinha e área de serviços totalizando 38,72 m² de área 
privativa, além de uma vaga de garagem em lugar indeterminado. 
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5. CARACTERÍSTICAS DO LOGRADOURO E CIR-
CUNVIZINHAS 

5.1 - Localizado em condomínio fechado de prédios, onde se tem um total 
de 36 torres e vagas em frente a cada torre para estacionamento. O con-
domínio ainda conta com serviços de gás, coleta de lixo, portaria com con-
trole de acesso, segurança, ruas asfaltadas, esgoto, zeladoria, áreas de 
lazer com playground, churrasqueira e salão de festas. 

6. CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO 

6.1 - Região que em sua tendência é voltada para uso residencial, pois 
em seu entorno existem outros condomínios de prédios, próximo ao centro, 
tendo comércio local em suas proximidades, escolas, posto de saúde, hos-
pital, serviço de transporte público e também asfalto, água, luz e rede de 
telefonia. 

6.2 - Zoneamento – ZIS (Zona de interesse social). 

 

7. MAPA DE LOCALIZAÇÃO – IA 
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8. DADOS DO IMPOSTO – IA 

8.1 - Cadastro sob nº 23163.42.88.0551.00.000 

8.2 - Valor do Imposto anual: R$ 637,88 

8.3 - Valor do imposto mensal: R$ 53,16 

8.4 - Valor venal do terreno (67,25 m²) R$ 23.288,67 

8.5 - Valor venal da construção (44,62 m²) R$ 36.889,04 

8.6 - Perfazendo o valor venal total do imóvel em R$ 60.177,71 
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9. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO IA 

Foto 03 -  

Foto 02 -  
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Foto 05 -  

Foto 04 -  
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Foto 07 -  

Foto 06 -  
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Foto 09 -  

Foto 08 -  
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Foto 11 -  

Foto 10 -  
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10. FONTES DE PESQUISA 

FONTE DE PESQUISA: Ello Negócios (www.elloimobiliaria.com.br/imo-
vel/apartamento-com-2-dormitorios-a-venda-46-m-por-173000-jardim-pe-
tropolis-cotia-sp/AP1890-ELL?from=sale) 

Ref. AP1890 

 
R1 – Valor R$ 164.350,00 – Apartamento térreo em Condomínio Fechado 
localizado em Cotia / SP. 
Com 2 dormitórios, sala para 2 ambientes, cozinha com lavanderia inte-
grada, banheiro e 1 vaga de garagem. Com 38,72 m². Custo por m² - R$ 
4.244,58 (quatro mil e duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e oito 
centavos) 
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FONTE DE PESQUISA: Ello Negócios (www.elloimobiliaria.com.br/imo-
vel/apartamento-com-2-dormitorios-a-venda-46-m-por-159000-jardim-pe-
tropolis-cotia-sp/AP1918-ELL?from=sale) 

Ref. AP1918 

 
R2 – Valor R$ 152.000,00 – Apartamento em Condomínio Fechado locali-
zado em Cotia / SP. 
Com 2 dormitórios, sala para 2 ambientes, cozinha com lavanderia inte-
grada, banheiro com Box e 1 vaga de garagem. Com 38,72 m². Custo por 
m² - R$ 3.925,62 (três mil e novecentos e vinte e cinco reais e sessenta e 
dois centavos) 
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FONTE DE PESQUISA: Ello Negócios (www.elloimobiliaria.com.br/imo-
vel/apartamento-com-2-dormitorios-a-venda-39-m-por-175000-jardim-pe-
tropolis-cotia-sp/AP1956-ELL?from=sale) 

Ref. AP1956 

 
R3 – Valor R$ 166.250,00 – Apartamento em Condomínio Fechado locali-
zado em Cotia / SP. 
Para venda ou locação, com 2 dormitórios, sala para 2 ambientes, cozinha 
com lavanderia integrada, banheiro com Box e 1 vaga de garagem. Com 
38,72 m². Custo por m² - R$ 4.293,65 (quatro mil e duzentos e noventa e 
três reais e sessenta e cinco centavos) 
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FONTE DE PESQUISA: Maria do Carmo Imóveis (www.mariadocarmoimo-
veis.com.br/imovel/apartamento-com-2-dormitorios-a-venda-45-m-por-
138000-residencial-nova-zelandia-i-cotia-sp/AP1137-MBL3?from=sale) 

Ref. AP1137 

 
R4 – Valor R$ 131.100,00 – Apartamento com 2 Dormitórios, 1 Banheiro, 
Sala de Estar, Cozinha, Área de Serviço, Vaga para 1 Veículo. Com 38,72 
m². Custo por m² - R$ 3.385,85 (três mil e trezentos e oitenta e cinco reais 
e oitenta e cinco centavos) 
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FONTE DE PESQUISA: Maria do Carmo Imóveis (www.mariadocarmoimo-
veis.com.br/imovel/apartamento-a-venda-43-m-por-145000-residencial-
nova-zelandia-i-cotia-sp/AP0919-MBL3?from=sale) 

Ref. AP0919 

 
R5 – Valor R$ 137.750,00 – Apartamento com acabamento de primeira no 
Residencial Nova Zelândia I, Jardim Petrópolis. 
Imóvel com 2 dormitórios, banheiro, sala em 2 ambientes, cozinha, área de 
serviço. 
O condomínio oferece salão de festas, churrasqueira, playground e portaria 
24h. Com 38,72 m². Custo por m² - R$ 3.557,59 (três mil e quinhentos e 
cinquenta e sete reais e cinquenta e nove centavos) 
 
 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

37
39

-3
2.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

78
F

E
E

C
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

05
/2

02
1 

às
 1

6:
51

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

O
A

21
70

04
62

94
6 

   
 .

fls. 253



 PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 
Conforme Lei nº 6.530/78, Resolução COFECI nº 1066/2007 e 

Ato Normativo nº 001/2011 
 

17 
 

FONTE DE PESQUISA: Maria do Carmo Imóveis (www.mariadocarmoimo-
veis.com.br/imovel/apartamento-de-38-m-residencial-nova-zelandia-i-co-
tia-a-venda-por-160000-ou-aluguel-por-800-mes/AP0831-
MBL3?from=sale) 

Ref. AP0831 

 
R6 – Valor R$ 152.000,00 – Apartamento para venda e locação com 2 Dor-
mitórios, 1 Banheiro, Sala de Estar, Área de Serviço, Vaga descoberta para 
1 Veículo. Condomínio com Churrasqueira, Salão de Festas, Play Ground, 
Portaria. Com 38,72 m². Custo por m² - R$ 3.925,62 (três mil e novecentos 
e vinte e cinco reais e sessenta e dois centavos) 
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11. METODOLOGIA E CONSIDERAÇÕES GERAIS 

11.1 - Adotou-se o “Método Comparativo Direto de Dados de Mercado”, 
através do qual o valor de um imóvel é determinado a partir da análise téc-
nica do comportamento do mercado imobiliário, relativo a imóveis seme-
lhantes na região ou em outras regiões semelhantes a nível socioeconô-
mico.  

11.2 - Valor de Mercado é a expressão monetária do bem na data de refe-
rência da avaliação, que é representado pela livre negociação entre partes 
interessadas e conhecedoras do imóvel, com suas potencialidades e limi-
tações, bem como das condições mercadológicas do segmento ao qual o 
mesmo esteja integrado.  

11.3 - Assim, o valor expresso ao final desse Parecer Técnico de Avaliação 
Mercadológica representa basicamente a opinião genérica dos operadores 
do mercado local e principalmente a expertise dos profissionais envolvidos 
na avaliação. 

11.4 - Dessa forma, toda avaliação de imóvel reflete uma convicção de va-
lor pessoal do profissional Corretor de Imóveis que vive cotidianamente as 
oscilações do mercado, visto estar diretamente ligado com os proprietários 
ofertantes e compradores. 

11.5 - No mercado, os proprietários arbitram seus preços, mas na maioria 
das vezes esse valor é especulativo. Por outro lado, os compradores dese-
jam pagar o menor valor possível. Neste momento, é de fundamental im-
portância a presença do Corretor de Imóveis como mediador entre as par-
tes, para identificar preços praticados no mercado naquele momento, para 
concluir a negociação, bem como, para expurgar as especulações.  

12. REFERÊNCIA NORMATIVA 

12.1 - Este Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica está definido 
como “Parecer Técnico”, de acordo com a Resolução COFECI 1066/2007, 
Ato Normativo 001/2011, conciliado com o item 3.34 da ABNT NBR 14.653-
1: 2001, classificado na modalidade simplificada, atendendo aos requisitos 
mínimos de informações.  
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13. HOMOGENEIZAÇÃO DOS DADOS 

REF. V.G.V METRAGEM - m2 

   

1 R$ 164.350,00 38,72 

2 R$ 152.000,00 38,72 

3 R$ 166.250,00 38,72 

4 R$ 131.100,00 38,72 

5 R$ 137.750,00 38,72 

6 R$ 152.000,00 38,72 

   
   

MÉDIA R$ 150.575,00 38,72 

 

VM = R$ 3.888,82 
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14. PRÉ-AVALIAÇÃO 

 

14.1 - CÁLCULO DO IA 

14.2 - (Soma V.G.V/L ÷ número de referências) ÷ (Soma de m² ÷ número 
de referências) = VM do metro quadrado dos imóveis referenciais multipli-
cado pela área do IA = Conclusão do Parecer Técnico de Avaliação Mer-
cadológica. 

 

IA VALOR MÉDIO ÁREA DO IA AVALIAÇÃO IA 
    

 R$ 3.888,82 38,72 m2 R$ 150.575,00 

 

14.3 - De acordo com o entendimento dos avaliadores e dentro de padrões 
de avaliação pelo modo comparativo direto, considerando a localização, o 
entorno ou circunvizinhança, condições físicas do imóvel, do logradouro e 
comparando-o as ofertas das referências, os peritos avaliadores poderão 
acrescer ou decrescer o valor de venda do imóvel objeto desse Parecer 
Técnico de Avaliação Mercadológica – PTAM, localizado na Rua Doutora 
Aparecida Fernandes de Jesus Domingues, 583 - Apto 12, BL 16, Município 
de Cotia – SP.  
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15. CONCLUSÃO 

 

 

 

 

15.1 - Conclui-se, após pesquisas, coleta de opiniões de operadores do 
mercado imobiliário, vistoria ao imóvel e análise da documentação apre-
sentada, que o valor de mercado para a venda do imóvel desse Parecer 
Técnico de Avaliação Mercadológica - PTAM, é de R$ 150.575,00 (Cento 
e cinquenta mil, quinhentos e setenta e cinco reais). 

 

 

15.2 - Por tratar-se de um Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, 
expedida através de informações obtidas junto ao mercado imobiliário, con-
siderando imóveis com característica e localização sócia econômica, se-
melhantes, deve-se prever uma possível variação de até 5% no valor acima 
expresso (-5% a +5%), considerando os interesses do próprio mercado e 
de seu proprietário. 

 

MÉDIA GERAL ÁREA TOTAL 

 

CONCLUSÃO 

 

R$ 3.888,82 38,72 

 

R$ 150.575,00 
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15.3 - GRÁFICO COMPARATIVO 
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16. ASSINATURA/SELO CERTIFICADOR 

 

Cotia, 04 de Maio de 2021. 

                                                                                            

Perito Judicial: Adriano dos Santos 

CRECISP nº 150.888 
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17. ABREVIATURAS 

AÚ – Área útil 

CIRP – Cartão de identidade de regularidade profissional 

Cm² - Custo por metro quadrado 

CNAI – Cadastro Nacional de Avaliadores Imobiliários 

COFECI – Conselho Federal de Corretores de Imóveis 

CRECI – Conselho Regional de Corretores de Imóveis 

CRI – Cartório de Registro de Imóveis 

IA – imóvel em avaliando 

M² - Metro quadrado 

MG – Média geral 

PTAM – Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica 

R1, R2, R3, R4, R5, R6 - Referencial ou imóvel paradigma 

V.G.V – Valor geral de venda 

VM – Valor da média 

V.V – Valor de venda 
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18. CURRÍCULO 

18.1 - ADRIANO DOS SANTOS 

CRECISP 150.888 

CNAI 21.866 

 

Dados Pessoais 

CPF: 228.171.998-71 

Cidade: Cotia   Estado: SP 

Telefone: (11) 99546-6372 

E-mail: adriano.santos@creci.org.br 

 

Formação 

TTI- Técnico em transações imobiliárias (CRECI) 

CNAI- Cadastro Nacional de Avaliadores Imobiliários (COFECI) 

Perícia Judicial (CRECI) 

Gestão Ambiental e Desenvolvimento Sustentável (ANHEMBI/MORUMBI) 

 

Experiência 

Perito Judicial - Comarca de Mauá - 1º Vara da Família 

Perito Judicial – Comarca de Cotia - 3º Vara Cível 

Perito Judicial - Comarca de Itapecerica da Serra - 1º Vara 

Perito Judicial - Comarca de Itapecerica da Serra - 4º Vara 

Perito Judicial - Comarca de Osasco - 4º Vara 
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19. ANEXOS 

 

 

                                                   Planta ilustrativa 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 
 

Número do processo (padrão CNJ): 1003739-32.2019.8.26.0152 

Nome do beneficiário do levantamento: Adriano dos Santos 

CPF/CNPJ: 228.171.998-71 

Tipo de Beneficiário: Perito 

(  ) Parte 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

Tipo de levantamento: (   ) Parcial 

                          ( x ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 221/231 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 1.800,00 (Mil e oitocentos 

reais) 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( x ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Nome do titular da conta: Adriano dos Santos 

CPF/CNPJ do titular da conta: 228.171.998-71 

Banco: Banco do Brasil  Código do Banco: 001 

Agência: 7010-6 

Conta nº: 9543-5     Tipo de Conta: ( x ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifestem-se as partes, sobre o laudo pericial de fls. 238/263, 
no prazo de 15 dias.

Nada Mais. Cotia, 07 de maio de 2021. Eu, ___, Patrick Miranda 
Mello, Escrevente Técnico Judiciário. 
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           Teor do ato: "Manifestem-se as partes, sobre o laudo pericial de fls. 238/263, no prazo de 15 dias." 

           Cotia, 10 de maio de 2021. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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      CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, terceira interessada, por seus advogados, 

nos autos da AÇÃO em epígrafe, movida pelo Nova Zelandia Cond 1
1, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência requerer a concessão de novo prazo adicional de 10 dias para que 

possa manifestar-se sobre o laudo anexado nos autos, uma vez que depende do retorno do 

departamento interno competente, o qual já foi acionado, porém, em razão da grande demanda, ainda 

sem retorno. 

 

 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento. 

São Paulo SP, 31 de maio de 2021. 

 
Karina Martins Da Costa                                                               Waléria Mendes Magalhães 

OAB/SP 324.756                                                                                           OAB/SP 366.251 

                                                           
1
 ID : 213385 – SIJUR: 21.000.42196/2019 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE COTIA - SP 
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RESIDENCIAL NOVA ZELÂNDIA Cond. 1, já qualificado 

nos autos do processo em epígrafe que move em face de CELECIR MARIA DE JESUS 

SANTOS e EVALDO SANTOS DE JESUS, igualmente qualificados nos autos, vem mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, através dos advogados que ao 

final assinam, concordar com o laudo pericial apresentado pelo Sr. Perito, no valor 

de R$ 150.575,00. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Santo André, 2 de junho de 2021. 

 

 

Tatiane Achcar Santos 

OAB/SP 214.652 

 

Janaine da Silva Moura 

OAB/SP 352.337 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Fl.retro : defiro pelo prazo de 10 dias.

Nada vindo, tornem conclusos para apreciação do laudo pericial 

Intime-se.

Cotia, 08 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0301/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2909-2918   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   10/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tatiane Achcar Santos (OAB 214652/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.retro   :   defiro   pelo   prazo   de   10   dias.   Nada   vindo,   tornem   conclusos   para 
 apreciação do laudo pericial Intime-se." 

           Cotia, 10 de junho de 2021. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

COTIA - Estado de São Paulo. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1003739-32.2019.8.26.0152 

 

 

 

      CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, terceira interessada, por seus advogados, 

nos autos da AÇÃO em epígrafe, movida pelo Nova Zelandia Cond 1
1, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada da manifestação anexa. 

 

 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento. 

São Paulo SP, 24 de junho de 2021. 

 
Karina Martins Da Costa                                                               Waléria Mendes Magalhães 

OAB/SP 324.756                                                                                           OAB/SP 366.251 

                                                           
1
 ID : 213385 – SIJUR: 21.000.42196/2019 
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CE CEHAN nº 3620/2021 07/06/2021 

 
 
A 
JURIR / CEHOE 
 

 
Referente: SUBSÍDIO - GENÉRICO 
N° Integra: 1014498 
Sequencial: 3611424 
Processo: 21.000.42196/2019 10037393220198260152 
Contrato: 855553763311 
Mutuário(a): CELECIR MARIA DE JESUS SANTOS  
CPF: 291.533.728-40 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
1. Em atenção ao sequencial acima e às informações disponibilizadas, segue manifestação técnica 

desta CEHAN; 
 

1.1. O pedido refere-se à manifestação sobre o Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica do 
Imóvel dado em garantia do contrato nº 855553763311, juntado nos autos do processo nº 
100373932.2019.8260152; 
 

1.2. Com o intuito de subsidiar a tomada de decisão em relação a Participação da CAIXA na lide, 
esta unidade encaminha informações acerca do Parecer Técnico de Avaliação e a sua 
compatibilidade com o histórico de operações realizadas no entorno do imóvel; 

 
1.2.1. Ressalvamos que, esta manifestação não tem o viés de ser considerada uma avaliação 

imobiliária, o que de fato não é. O foco é apenas subsidiar, preliminarmente, a tomada de 
decisão para a participação da CAIXA na lide. 
 

1.2.2. Desde já nos colocamos a disposição para a eventual elaboração de Laudo de Avaliação 
imobiliária, nos termos da NBR 14.653, cuja elaboração demanda cerca de 10 dias; 

 
2. Em relação ao documento intitulado como “Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica”, 

observamos os seguintes pontos: 
 
2.1. O trabalho não segue as exigências da Norma Brasileira ABNT NBR 14.653 – Avaliação de 

Bens, uma vez que, segunda a mesma, a atividade de avaliação imobiliária é privativa dos 
profissionais de Engenharia e Arquitetura, sendo o Parecer de autoria de corretor imobiliário; 
 

2.2. O Parecer não observa os quesitos de forma e metodologia, previstos pela Norma acima citada, 
haja vista não foram realizadas outras tentativas de tratamento e homogeneização dos dados 
de mercado coletados, sendo utilizada somente a média simples; 
 

3. Em relação ao Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica do imóvel de matrícula 131.014, do 
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Cotia/SP, destacamos os seguintes pontos: 

 
3.1.1. Valor do bem: R$ 150.575,00; 

  
3.1.2. Impossibilidade de vistoria no imóvel, uma vez que o local encontrava-se desocupado e 

fechado; 
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3.1.3. Metodologia utilizada: Site Ello Negócios e Maria do Carmo Imóveis; 

 
4. Considerando o prazo exíguo, o qual inviabilizou a realização de avaliação técnica do imóvel, nos 

termos da NBR 14.653, apresentamos as informações possíveis ao momento: 
 
4.1. Ressalvamos que as informações abaixo, devem ser analisadas com as devidas ressalvas, 

uma vez que o imóvel objeto da lide, certamente possui condições particulares as quais tem 
relação direta com o seu valor de mercado. Desta forma, os dados abaixo apenas servem 
como parâmetro balizador na ordem de grandeza do valor de mercado. 
 

4.2. Em consulta a ferramenta “Painel de Imóveis”, disponível na intranet CAIXA 
(http://maishabitacao.caixa/?s=busca_imovel&p=pesquisa) acessado em 07/06/2021 às 15:00 
horas, obtivemos os seguintes resultados: 

 
4.2.1. Parâmetros de consulta: 

 
4.2.1.1. Busca em um raio de 400 metros no entorno do imóvel; 

 
4.2.1.2. Tipologia Apartamento, a mesma do objeto da ação; 

 
4.2.1.3. Avaliações imobiliárias, constantes na base de dados CAIXA, realizadas em 

2020 e 2021; 
 

4.2.1.4. Apartamentos com áreas privativas de 38,72 m², a mesma do imóvel objeto da 
ação; 
 

4.2.1.5. Abaixo segue o raio de pesquisa (400m), e a localização dos imóveis utilizados 
para comparação: 

 

 
 
 
 

4.2.1.6. Tabela com os dados de comparação: 
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4.2.1.7. Considerando o Valor Unitário Médio, 3.936,38 reais por metro quadrado, 

multiplicado pela área Privativa do imóvel 38,72 m², o valor é de 152.416,63 reais. 
Em termos arredondados, 152.500,00 reais; 
 

4.3. Considerando o valor informado no documento denominado de “Parecer Técnico de Avaliação 
Mercadológica”, notamos uma diferença na ordem de 1,28 % em relação a média do valor dos 
imóveis utilizados para comparação; 
 

4.4. Dessa forma, o valor apresentado no documento denominado “Parecer Técnico de Avaliação 
Mercadológica” pode ser considerado compatível com os valores de mercado; 
 

5. Caso seja necessário maior aprofundamento sobre a compatibilidade do valor de avaliação, a qual 
pode resultar no aumento ou redução do valor obtido pela média dos dados apresentados, é 
necessário a elaboração de Laudo de Avaliação de Imóveis, nos termos da NBR 14.653, com prazo 
de execução em torno de 10 dias; 
 

6. Em caso de dúvidas, permanecemos a disposição. 
 

 
 
 
Atenciosamente, 
 
 

Christoffer Marigo 
Engenheiro Civil 

CEHAN 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Fls.268 e 271: homologo o laudo avaliatório de fls. 238/263, uma vez ausente 
impugnação.

Fls. 237: expeça-se MLE em favor do perito.
Requeira o exequente o que entender de direito em termos de prosseguimento do 

feito, no prazo de 15 dias. 

Intime-se.

Cotia, 19 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 21/07/2021 09:07 
 Certidão - Processo 1003739-32.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0402/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2690/2697   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   21/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tatiane Achcar Santos (OAB 214652/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.268   e   271:   homologo   o   laudo   avaliatório   de   fls.   238/263,   uma   vez   ausente 
 impugnação.   Fls.   237:   expeça-se   MLE   em   favor   do   perito.   Requeira   o   exequente   o   que   entender   de   direito   em 
 termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias. Intime-se." 

           Cotia, 21 de julho de 2021. 

           Lilian Elica Nakamura Arii 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003739-32.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que , nos termos do Comunicado Conjunto 474/2017, 
expedi mandado(s) de levantamento eletrônico(s) de n. 
20210726171453031267, de valor(es) nominal(is) R$ 1.818,98; referente(s) 
ao(s) comprovante(s) de depósito judicial de fl(s). 221/231, conforme 
determinado pelo(a) r. decisão de fl(s). 275, em favor do(a) perito. Nada 
Mais. Cotia, 26 de julho de 2021. Eu, ___, Janete de Abreu Lima, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Atendimento                      
Telefones: (11) 4425-0038                     

contato@achcaresantos.adv.br 

 

 

                                                                                                                                                                                       Página 1 de 1  

Avenida Higienópolis, 500 – Sala 03 A - Vila Gilda – Santo André – SP – CEP: 09190-360 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1003739-32.2019.8.26.0152 

 

RESIDENCIAL NOVA ZELÂNDIA Cond. 1, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe que move em face de CELECIR MARIA DE JESUS SANTOS 

e EVALDO SANTOS DE JESUS, igualmente qualificados nos autos, vem mui respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, através dos advogados que ao final assinam, em 

atendimento ao R. Despacho anterior, informar e requerer o que segue. 

 

Diante da ausência de impugnação por parte dos 

executados e do credor fiduciário do bem indicado à penhora, e considerando a 

averbação em cartório da penhora e avaliação do imóvel, requer a remessa ao 

praceamento. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Santo André, 28 de julho de 2021. 

 

 

Tatiane Achcar Santos 

OAB/SP 214.652 

Janaine da Silva Moura 

OAB/SP 352.337 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003739-32.2019.8.26.0152  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Celecir Maria de Jesus Santos e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Defiro a alienação na forma prevista pelo art. 882 do Código de Processo Civil, 
nomeando para tanto Lance Judicial

A alienação, em primeiro pregão, não poderá ser feita por valor inferior ao apurado 
pela avaliação pericial, que deverá atualizá-lo o contador judicial; em segundo pregão, não será 
admitido lance inferior a 50% daquele valor.

O preço, em princípio, deverá ser integralmente pago, mediante depósito judicial, 
no prazo de 24 horas, condicionada a prestação de caução e a apreciação judicial eventual proposta 
de parcelamento.

O arrematante arcará com a comissão do leiloeiro, que arbitro em 5% do valor da 
arrematação, e com eventuais débitos relacionados ao imóvel, à exceção dos de natureza tributária, 
que se sub-rogarão no preço.

Feita a atualização do valor apurado pela avaliação pericial, intime-se o leiloeiro, 
que deverá tomar todas as providências necessárias à alienação, suportando os custos disso.

Intime-se.

Cotia, 04 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 06/08/2021 09:37 
 Certidão - Processo 1003739-32.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0449/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2867-2874   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   06/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tatiane Achcar Santos (OAB 214652/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Arnor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   alienação   na   forma   prevista   pelo   art.   882   do   Código   de   Processo   Civil, 
 nomeando   para   tanto   Lance   Judicial   A   alienação,   em   primeiro   pregão,   não   poderá   ser   feita   por   valor   inferior   ao 
 apurado   pela   avaliação   pericial,   que   deverá   atualizá-lo   o   contador   judicial;   em   segundo   pregão,   não   será 
 admitido   lance   inferior   a   50%   daquele   valor.   O   preço,   em   princípio,   deverá   ser   integralmente   pago,   mediante 
 depósito   judicial,   no   prazo   de   24   horas,   condicionada   a   prestação   de   caução   e   a   apreciação   judicial   eventual 
 proposta   de   parcelamento.   O   arrematante   arcará   com   a   comissão   do   leiloeiro,   que   arbitro   em   5%   do   valor   da 
 arrematação,   e   com   eventuais   débitos   relacionados   ao   imóvel,   à   exceção   dos   de   natureza   tributária,   que   se 
 sub-rogarão   no   preço.   Feita   a   atualização   do   valor   apurado   pela   avaliação   pericial,   intime-se   o   leiloeiro,   que 
 deverá tomar todas as providências necessárias à alienação, suportando os custos disso. Intime-se." 

           Cotia, 6 de agosto de 2021. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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